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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 3.320-DE 19 ez JUNHO DE 1899

Regula a cellocação, na escala de antiguidade, dos
•tliciaes do exercito comprehendidos na lei u. 533,
de 7 de dezembro de 1898, e ns eondições dos gra-
duados em postos suçeriores como chefe, de classe,
que, pela dita lei, ficaram mais incidem os que
aquelles

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil:

Considerando que a lei n. 533, de 7 de de-
zembro de 1898, supprimindo para todos os
effeitos, excepto o quo respeita a vencimentos
e promoções efrectivas já decretadas, as re-
stricções impostas por actos do Poder Legisla-
tivo ou Executivo á amnistia concedida pela
lei n. 310, de 21 de outubro de 1895, restituiu
aos officiaes do exercito e armada attingidos
por esta lei as antiguidades que lhes com.e-
tiam antes do sua promulgação ;

Considerando que, em resolução do 12 de
dezembro do anuo findo, tomada sobre o
parecer do Supremo iTribunal Militar io 6 do

ninam mez e anno anterior, ficou consignado
que, no caso de um ofilcial, por disposição
legal, resarcir sua antiguidade, não deverá o
que estiver graduado, si for mais moderno,
contar para effeito algum essa graduação
emquanto não occupar o numero um de sua
classe

Considerando ainda que a doutrina do
art. 31 do regulamsnto approvado polo de-
creto n. 772, de 31 de março de 1851, ia fioe,
autoriza a annullar o effeito de graduações
que importem em prejuizo de direitos de ou-
trem, até que o (aliciai se torne o mais an-
tigo de sua classe;

Re3olve que os ofilciaes do exercito compre-
hendidos na lei n. 533, de 7 de dezembro de
1898, deverão occupar na escala de antigui-
dade os /og,ares que llies competirem nas re-
spectivas classes, mantendo-se os actualmente
graduados que forem mais modernos, annul-
lando-se, porem, os effeitos dessa graduação
at; que se tornem mais antigos de suas
classes.

Capital Federal, 19 do junho de 1899,11° da
Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

J. N. d.Y Medeiros Mallet.
-

DECRETO N. 3.313-DE 17 DE JUNI10 DE 1899

Crea um brigada do infantaria le guardas nacionnes
no municipio de Cimbres, no Estado de Pernambuco

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, para eresução do decreto
n. 431, de 14 do dezembro de 1896, decreta

Artigo unico. Fica anda na guarda na-
cional do municipio de Cimbres, no Estado
de Pernambuco, uma brigada de infantaria
com a designação de 15, que se constituirá
de tres batalhões do serviço activo, as. 43',
440 e 454, e um do da reserva, sob ia. 15^, os
quaes se organizarão com os guardas qualifi-
cados nos districtos do mesmo inunicipio
revogadas as disposições em contrario.

Capital Federal, 17 de junho de 1899, 110
da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Epit trio da Sulca Pessoa.

DECRETO N. 3.3I4-DE 17 DE JUNHO DE 1899

Crea uma brigada do cavallaria do guardas nadou& ,s
na comarca de Bom Success°, no Estado de Minas
Geraes

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, para execução do decreto
a. 431, de 14 de dezembro de 1896, decreta:

Artigo unico. Fica creada, na guarda na-
cional da comarca de Bom Successo, no Es-
tado de Minas Geraes, uma brigada, de ca-
vallaria com a designação de 21^, a qual se
constituirá do dous regimentos, sob ns. 41 e
4:2", que £0 organizarão com os guardas qua-
lificados nos distictos da rferida comarca
revogadas as diposições em contrario.

Capital Federal, 17 de junho de 1899, 11°
da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Epitacio da Silva Pos.soa.

DECRETO N. 3.315-DE 17 DE JUNHO DE 1899

essa urna brigada de infantar:a do guardas nacionaes
na comarca: da Bom Suce n sso, lio Estada do Minai
°craca

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, para execução do decreto
n. 431, do 14 de dezembro ile 1890, decreta

Artigo unico. Fica arcada na guarda, na-
cional da comarca de Bom Successo, no Es-
tado de Minas Geraes, uma brigada de infan-
taria com a designação de 93, a qual se con-
stituirá de tres batalhões do serviço activo,sob
ns. 277°, 278° e 279, e um do da reserva
com o n. 930 , que se organizarão cam os
guardas qualificados nos districtos da refe-
rida comarca ; revoganas as disposições em
contrario.

Capital Federal, 17 de junho de 1890, 1 I s da.
Republica.

M. FERRAZ DE CA3LP3S SALLES.

Epitaeio da Silva Pes e

DECRETO N. 3.316-DE 17 DE JUNHO DE 1890

Crea uma brigada de cavallaria do guarda s nacionaca
na comarca do Brejo, no Estada 	 Maranhão

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil,para execução da lei ri. 431,
de 14 dezembro de 1896, decreta

Artigo unico. Fisa creada na guarda na-
cional da comarca do Brejo, no Estado do
Maranhão, uma brigada do cavallaria com a
designação de 7 3 , a qual se constituirá de
doas regimentos sob ris. 1M e 14^, que se
organizarão com os guardas qualificados nc3
districtos da referida comarca ; revogadas as
disposições em cont'ario.

Capital Federal, 17 de junho de 1899. 11^ da
Re publica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Epitacio ela Silva Pessoa.
-

DECRETO N. 3.317-na 17 DE JUNII0 ms 180?

Cima uma brigada de cavallaria d, guiardes nacienaes
na comarca do Machão, no Estado lo Maranhão

O Presidente (1 t Republica dos Estados
Unidos do Brazil, para execução do docreto
n. 431, de 14 de dezealbro do 1830, decreta

Artigo unico. Fica arcada na guarda na-
cional da comarca do Ri ach5,o, no Estada do
Maranhão, urna brigada de cavallaria cara a
designação do 8', a qual se constituirá do
dous regimentos, sob 113. 15, o 16s que so
organizarão com os guardas qualitica.dos na
referida comarca ; revogadas as disdosições
em contrario.

Capital Federal, 17 de j:inho da 1899, 11°
da Republica.

M. FERRAZ DE CAMCOS SALLES.

A:pitado da Silva l'es :oa.

DECRETO N. 3.318- DE 17 DD: JUNII) DE 1899

Crea uma brigada de infantaria de gila elaa nacioneee
na comarca do Jeazei o, no Estado tla Balra

O Presidente da Republica das Estados
Unidos do Brazil, para execução do decreto
n. 431, de 14 de dezembro de 1800, decreta:

Artigo unico, Fica creaT.t na guarda na-
cional da comarca do Juazeiro, no Estado da
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Bahia, uma brigada de infantaria com a,desi-
gnação de 34, que se constituirá de tres ba-
talhões do s rviço activo, ns. 100 0, - 101° e
1023 , e um do da reserva, sob n. 341, os
quaes se organizarão com os guardas quali-
ficados nos districtos da mesma comarca ; re-
vogadas as disposições em contrario.

Capital Federal, 17 de junho do 1899, 11 0 da
Republica..

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLE:g.

Epitacio da Silva Pessoa.

DECRETO N. 3.3I9—DE 17 DE JUNII0 DE 1899

Dá numoraç ro P hs corpos do artilharia da guarda
n//ciou:ti da Capital Federal

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, attendendo ao que lhe re-
presentou o commandante superior interino
da guarda nacional da Capital Federal, de-
creta :

Artigo unico. O regimento de artilharia
de campanha e o • batalhão de artilharia de
posição da guarda nucional da Capital Fe-
deral, reorganizados pelo decreto n. 3.206,
de 28 de janeiro do corrente nono, terão
ambos as designações de 1 0 ; revogadas as
diposições em conte ario.

Capital Federal, 17 de junho de 1899, 110
da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Epitacio da Silva Pessoa.

blinistorio da Justiça o Nogocios
Interiores

Por d , ,creto de 18 do corrente, foi conce-
dida ao Dr. João Baptista, de Sampaio Ferraz
a exoneração, que pediu, do logar de chefe
de policia desta Capital.

—Por outro de 19 do cortinte, foi no-
meado ezra o re rierido cargo o Dr. João
B razil Silvado.

—Por outros de 17 do corrente, foram nc-
meados para a guarda nacional

Capital Fedam'

1 0 regimento de cava liaria
2 , esquadrão—Tenente, o tenente Pedro do

Amurado Souza.

20 regimento de avaliaria

1 0 esquadrão — Alferes, Oscar Joaquim
L -mas .

7" batalhão do infantaria

Estado-mainr—Ajudante, o capitão Alfredo
Pero ri da Fonseca.

3' companhia — Capitão, o capitão Jtão
Trancoso Sistella.

16" batalhão do infantaria

F.stadoo maior .— Tenente-quartel-mestre, o
alferes Antonio Mareei . , do Amaral Costa.

2' companhia— Alferes, João da Costa Fer-
reira e Joaquim Antonio de Oliv 'ira Gui-
marães.

3" enipaillila—C ipitão, o tenente Antonio
irisa de Oh veira

Alferes, Antonio Leito Malho.

ESTAD9 O) PARA'

Comarca	 Curtiçà

12 brigada lo infantaria

Coronel comman'lante, José Gualberto
Campas.

34° batalhão de infantaria

Tenente-coronel commandante, Bruno José
Alves.

35" batalhãoile lufa,ntaria.

Tenente-coronel commandante , Claudino
José Antonio Conceição.

36° batalhão de infantaria

Tenente-coronel commandante, João Ray-
m undo Cabral.

120 batalhão da reserva

Tenente-coronel commandante, Leopoldino
Antonio Ferreira..

ESTADO DO MARANHÃO

C»narca de Pa. _tos Bons

23° brigada de infantaria

Estado-maior — Capitães-ajudantes de or-
dens, José treno Borges da Silva e José Case-
miro Moreira ;

Capitães-assistentes, Delmiro Ferreira dos
S tntos e Estevão Neiva do Souza.

67" batalhão de infantaria

Tenente-coronel commandante, João Tei-
xeira de Carvalho e Cunha

Major-fiscal, Fe!ippe de Abreu
Capitão-ajudante, Tiburcio Freire de

S otza ;
Tenente-secretario, Francisco Lourenço de

Mello

Tenente-quartel-mestre, Francisco do Es-
pirito Santo e Silva.

1' companhia — Capitão, Caetano de Farias
Sapal ti ha

Tenente, Manoel de Souza Hollanda
Alteres, Sebastião Sinval de Carvalho e

Gonçalo Duarte d Moras.
2' companhia— Cipitão, Antonio Teixeira

de Carvalho e Cunha
Tenente, Luiz Martins da Silva Barros
Alferes, Manoel de França Barros e Pedro

Gomes de Arauja Sobrinho.
3' companhia—Capitão, Turibio Alves Tei-

xeira da Costa;
Tenente, Tolentino Neiva. de Souza;
Alferes, Alexandre Augusto do Moura e

Mit.rellino José Per iira.
4' comp tnhia—Capitão, José Xavier de Al-

meida ;
Tenente, Mareiro José Pereira;
Alferes, José Alves Teixeira da Costa e Ter-

tuliano Pereira de Lucena.

68' batalhão de infantaria

nonte-coronel commandante,Adelino Vas-
co de Souza Coalho;

Major-fiscal, claro de Souza Coelho;
Capitão ajulante, Jesuino Pedro Virgolino;

- Tenente-secretario, Felinto Elysio Ribeiro;
Tenente-quartel-mestre, Custodio de Souza

Coelho.
1" companhia—Capitão, Sebastiao Martins

da Silva Sobriuho;
Tunante, João Fernandes de Souza
Alteres. Sebastião Gonçalves dos Anjos e

Joaquim Rodrigues Cavalcanti Filho.
2' companhia—Capitão, Lupercio Teixeira

oie Carvalho ;
Tenente, João Paulo Ribeiro;
Alferes, José Ricardo Pereira de Miranda e

José Pereira de Sá.

3' companhia— Capitão, Quintino Ferreira
Barros

Tenente, Salustiano Gomes de Moraes ;
Alferes, Lourenço Alves do Nascimento e

Valentitn Rodrigues Teixeira Filho.

43 companhia—Capitão,Alexandre Antunes
Carnapum ;

Tenente, Manoel José Duarte de Faria
Alferes, Alipio Maciel do Rego e Antonio

Gomes de Castro.

69' batalhão do infantaria

Tenente-coronel coMmandante, Manoel Ma-
ritmo da Rocha e Silva ;

Major-fiscal, Luiz Alves Costa
Capitão-ajudante, Adelino Luiz Ferreira
Tenente-secretario, Manoel Mano Guima-

rães
Tenente-quartel-mestre, Lauro Henriques

Ferreira.
l a companhia—Capitão, Manoel Marena da

Silva ;
Tenente, Pedro Casario de Souza
Alterou, Bernardino Pereira. da Silva Rego

e Carlos Francisco Ribeiro.
companhia—Capitão, José Luiz Ferreira;

Tenente, Octaviano Gonçalves de Almeida;
Alferes, Fenelon Gonçalves de Almeida e

Ovidio Pereira Rosa.
3' cempanhia—Capitão,frans ieco Bandeira

de Mello
Tenente, Miguel Archanjo Pereira IIorges
Alferes, Natalino Curcino de Moraes • Fe-

lix Manoel GOMOS.

4" companhia— Capitão, Marcelliuo Fran"
cisco Saradas

Tonante, Antonio Pereira Lima
Alferes, Ildefonso Alves da Costa e Bel-

chior Gomes da Silva.

23° batalhão da reserva

Tenente-coronel comrnandante, Itayminado
Duarte de Moraes ;

Major-flecal, Fiorentino João Mourinho

Capitão-aitelante,Fernan do de Sauza Lima ;

Tenente-secrotario, João Alves de Quei-
roz

Tenente quartel-mestre, Silvino Antonio do
Nascimento.

1' companhia— Capitão, Francisco Freira
de Carvalho

Tenente, Francisco Candido Alves For-rei

Alferes, Aureliano João Mourinho e Ray-
mundo José da Silva.

2 , companhia—Capitão, João Bernabé da
Silva

Ten3nto, Antonio Pereira de Sucena
Alferes, Pedro Gomes de Araujo e Rutin°

Francisco Antunes.
3' companhia—Capitão, Leocadio da Silva
Porto 

Tenente, Justino José da Costa
Alferes, Raymundo Ribeiro do Sant'Anna

Benedicto Pereira da Silva Rego.
4" companhia—Capitão, Manoel Gonçalves

dos Anjos;
Tenente, %acharias Coelho do Souza;
Alferes, Pauline da Cruz Nogueira e Ma-

noel Gonçalves Aleixo.

43 brigada de cavallaria

Coronel-commandante, Trajano de Souza
Coelho;

Capitães-ajudantes de or,lens. Garibalde
Nunes e Frederico Luiz de Barros;

Capitães-assistentes, Ra yrnia orlo Pereira de
Sá Coelho o Januario Coelho de Souza Sobri-
nho.
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7" regimento

Tenente-coronel commandante, Luiz Duarte
de Faria;

Major-fiscal, Eloy Fernandes de Souza
Coelho;

Capitão-ajudante, Abia15.o de Souza Coelho;
Tenento . secrotario, José Vasco do Souza

Coelho;

Tenente quartel-mestre, José Duarte de
Faria.

1° esquadrão—Capitão, Faustino José de
Souza;

Tenentes, Abralião de Souza Coelha e José
Manoel de Castro;

Alferes, Manoel Grangoiro Cavalcante e
Alexandre Alves do Nasci incuto.

2° esquadrão- Capitão, Joaquim do Espirito
Santo e Silva;

Tenentes, Victorino Fernandes de Souza e
José Anaud alascarenhas;

Alferes, João Alves de Souza e Gonçalo
Gonçalves dos Anjos.

3° esquadrã,o—Capitão, Simeão Gomes de
Moraes

Tenentes, Leocadio Zotico do Abreu e Fran-
cisco Milhomem de Carvalho ;

Alferes, Rozondo Bernaba da Silva is Sim-
plicio da Silva Ribeiro.

4 esquadrão— Capitão, Theodoro
de Si Coelho

Tenentes, Fidencio Gonçalves de Souza o
Torquato Coelho de Souza ;

Alferes, Avelino Gomes da Costa e Luiz de
Lyra Barros.

80 regimento.

Tenente-coronel commandante, João Ma-
noel de Sant'Anna ;

Major-fiscal, Ivo Ferreira Barros
Capitilo-ajudante, Gabriel Gomes Ferreira

Tenente-secretario, Mariano Curcinode
Moraes

Tenente-quartel-mestre, Cazuliano Rufino
Guiinarães.

1° esquadrão — Capitão, José Baptista do
castro

Tenentes, Claro Carneiro Varão o Jesuino
Carvalho de Souza

Alferes, Luiz Mondes de Souza e João Cur-
cino do Moraes.

20 esquadrão — Capit5.o, Elislario Ferreira
Sandos de Barros

Tenentes, Floriano Manoel de Sant'Anna. e
Pedro Xavier da Rocha

Alferes, Casar Pinto da Costa e José Soares
do Espirito Santo.

3. esauadrão — Capitão, Polydoro Xavier
da Rocha

Tenentes, José Pinto da Costa e Pedro
José Gonçalves ;

Alferes, Militão Pereira Rosa e Sebastião
de Souza Dourado.

4. esquadrão — Capitão, Vicente Ferreira
Barros

Tenentes, Luiz Noiva de Souza e Arthur
Ferreira

Alferes, José Mendes de Souza e Lourenço
Carneiro Varão.

Comarca do Alto Parnaliyba

300 brigada de infantaria

C ipitães ajudantes /te ordens. Luiz Antcnio
Lustosa do Amaral e Daniel Lustosa de
Br I tto.

89' batalhão de infantaria

renente-coronel commanaante, Leonidas
Lustosa do Amaral Britto

Major-fiscal, João Francisco de Vargas.

90' batalhão de infantaria.

Tenente-coronel commandanto , Adolpho
Lustosa do Ainaral Britto.

l a companhia—Capitão, Moysés Lustosa de
Brido.

2' companhia — C ipitão, Jesuino Porcina
Cabral.

30° batalhão •da reserva

Tenente-coronel coa/mandante, José Mes-
sias de Araujo.

ESTADO DAS ALAGOAS

Estado-maior do Cominando superior —
Chefe, o coronel Jacintho Paes Pinto da
Silva.

Comacc:t da capital

12 brigada de artilharia

Coronel c,ommandante, ~ericei de Almeida
Guimarães.

— Por decreto de igual data, concedeu-se
reforma no mesmo posto, nos termos do
art. 68 da lei n. 602, do 19 do setembro de
1850, ao coronel chefe do estado-maior do
commando superior da guarda nacional do
Estado das Aligiaits Epaminondas Ilypolito
Gracindo.

— Por outros do 17 do corrente mez:
Foram privados dos respectivos noSt03, nos

termos do art. 65 § 1° da lei n. 602, do 19
de setembro de 1850, os seguintes off/Aries da
guarda nacional:

CAPITAL FEDERAL

I^ regimento de cavallaria

esquadrão—Tenento João Oscar da Costa
Barroa.

3 0 esquadrão—Alferes João Corrêa Pacheco
Junior.

80 batalhão de infantaria

2' companhia—Alteres Pedro 1331'm/rias de
Castro.

16' batalhão de infantaria

Estado-maior — Tenente-secratario Fran-
cisco Teixeira do Araujo.

Tononto-quartel-mestre Manoel Fernandes
Barata.

2" companhia — Alferes Damasio Leão da
Costa.

14' batalhão do infantaria

1 0 companhia—Tenente Francisco Antonio
da Silva Bastos.

Foram transferidos para o serviço da
reserva, nos termos do art. t,9 da lei n. 692,
do 19 do setembro de 1850, visto terem sido
julgados incap..zes para todo o serviço, em
inspecção de sande a que foram subrnettidos,
os seguintes aineiaes da guarda nacional
desta Capital, os galos ficaria aggrogailos:

Ao 1 0 batalhão da reserva, o ca pitão lia a'
bateria do 1 0 legimento de artilha .ria do cam-
panha José Schmith de Vasconcellos

Ao 2' batalhão do Mesrno serviço, o capitão
Alfredo Fero indes Ribeiro e o tenente Amil-
cer Nalson Machado, esto da 3 comp mhia
do 40 bat illião do infantaria e aquela) aja-
d inta do 6' batalhão da mesma arma

Ao 4° bttallião do mesmo ser viça o 1" te-
nente da 2' baLiaia. do 1- regimento do arti-
lharia de campanha José Gançalvea do Pinho
Notto.
.Foi classificado na 1° companhia do 14' ba

talhão do infantaria da guarda narional desta
Capital o tenonte Abel José Chaves, fie indo
sem atreito o decroto de 28 d janeiro ultimo
na parte ela que o classificara como alferes
do referido batalhão.

Foram declarados sem atreito:
O decreto de 22 de abril ultimo na parto

em que privou João Francisco Martins do
posto de capit5o da 3 0 companhia do 16' ba-
talhão de infantaria da guarda nacional desta
Capital, ficando o reforido oficial aggreg,ado
ao estado-maior do 4' batalhão da mesma
arma

O decreto de 6 de maio proximo passado
na parte em que privou Luiz Campos o Al-
fredo Pedro dos Santos do posto do capitão
reformado da guarda nacional desta Capital,
conforme requereram.

Rectificaç(To

O cidadão Manoel Pelinca do Amaral ro.
nomeado para o pasto de major quartel-mos
tro-geral do animando superior lia guarda
nacional da capital do Estado do Rio irando
do Norte, e não major quartel-mastro-gene-
ral, como sahiu publicado no Mario Official
de 20 do corrente mas ; tendo sido privado
daquelle posto o cidadão Alipio Fornandes
Barros, courorme consta da publicação feita
no referido Diario (Viciai, e na qual deu-se
engano igual ao acima mencionado.

i\linisterio da Fazenda
Por decretes do 19 dojunlio:
Foram dispensados:
O 1° escripturario da Alfandega do Espirito

Santo Salathiel de Paiva, do lugar de inspe-
ctor em commissã,o da Alfandega do Para-
nagtta .

A seu pedido:
O inspactor da extincta Thosouraria. de Fa-

zenda. de Goyaz Torquato Ramos Caiado,
do lagar de daleg,ado fiscal, em commissão,
no Estado do Amazonas;

O 3" sariptairara) da Alfandeg,a, do Rio de
Janeiro Anaibal do Souza Castro, do lagar
de inspector,om comm i saão, da Alfandega de
Maca Ité

Foram nomeados:
O 3" oscripturario da Alfandega de Per-

nambuco José Hermagenes do Oliveira
Amaral, para o togar de delegado fiscal, em
commisaão, no Estado do Amazonas

O conferente extincto da Alfandega dei
Macahé Amuleto Campello Wandarlay, para
o logar de inspector,em c emissão, da Alain-
dega de Paran /alia

O 1° escripturario da Alfandega do alacalió
Francisco Pereira de Brito, para o legar de
(ilieisgpaector, em conunissão, da mesma :Ufan-

O 1° escripturario da Dalegacia Fiscal na
Parahyba. João Amado Coutinbo Barata,
para o legar de 3' eseripturario da Alfaielega
da Bahia

O 3^ escripturario da Alfantlega da Bahia
Godofredo Leal Filgue.ras, para o log,ar do
1°Iheysbea.ripturario da Dalegacia Fiscal na Po.-r 

Ministerio da Guerra
Por decreto de 19 de corrente, ti t ['anafo-

rido do 4' regimento /1' cavalaria para o 80
da mesma arma o coronel Manoel Joaquim

SECRETARIAS DE ESTADO
Mit-astucio da	 u Negocios

Interiores
Expediente de 19 de junho do 1899

DIRECToRIA DA rUSTIO.

Concedeu-se a Innoeoncio Joaa Correia do
Moraes, eserevent da. Casa do D,Aenn /fasta
Capital, prorogar,.5.0, por 90 dias, da licença
que por igual tempo lhe Iara, concalida para
tratanionto de sande, por p naaria lo 22 do
fevereiro ultimo.— Reinettau-so a portaria
ao chefe fie policia.
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—Declarou-se que o alikares veterinario no-
meado por decreto de 3 do corrente mez para
o 1° regimento do cavalla.ria da guarda na-
cional desta Capital chama-se Manoel Joa-
quim Doaventura e não Antonio Joaquim
Boaventura, como foi escripto no referido de-
creto e publicado no Di,rio

—Remetteram-se
Ao commandanto da brigada policial, afim

de serem cumpridos os accordãos do Supremo
Tribunal Federal, os processos instaurados
contra os soldados Manoel Pereira Guinot e
Martinho José Cardia

Ao commandante superior interino da
guarda nacional do Estalo de Sergipo, para
as devidos efreitos, as patentes do major João
Pedro Amado Gay e do; capitães Julio Coelho
de Magalhães e José Luiz de Carvalho

Ao Ministerio das Relações Exteriores, afim
de ser encaminhada a seu destino, a carta
rogatoria expedida pelo juiz da 8° Preteria
ás justiças de Portugal, a requerimento de
José Ferreira, para citação dos herdeiros do
finado Bernardino Monteiro da Silva.

— Solicitou-se do Ministerio da Guerra
que sejam fornecidos, independentemente de
indemnização, 50 sobres completos á guarda -
nocturna Co 2 , districto da freguezia de São
José,

1?equerimento despachado
Luiz Paranhos da Silva Velloso, capitão aju-

dante de ordens da 5o brigada de infantaria
da guarda nacional desta Capital, pedindo
dispensa do lapso do tempo para apostillar a
.respectiva patente. — Indeferido, visto que,
nos termos do aviso do 6 de março do cor-
rente anno, o pagamento do sello devido por
transferencia do serviço activo para o da
reserva e vice-versa, está em igualdade de
condições ao pagamento do sello das nomea-
ções e, assim, não pode tombem ser proro-
gado.

DIFtECTORIA DE CONTABILIDADE

Solicitaram-s a ao alinistexio da Fazenda os
seguintes pagamentos:

De 9 t 9$600, da de pe zas m i tol is feitas em
fevereiro ultimo pelo agente do Instituto dos
Surdos-Mudos;

Da 6:270a, a Caortyrano & Comp., de con-
certos na lancha Fer.landes Pinheiro.

--
Requerimento despachado

Leopoldo Milan mo Alvos tenente do I° ba-
talhai° do infantaria da brigaela policial.—
Indeferido.

Ministerio da Fazenda
Por portoria do 13 do co nrento, foram cm-

cedidos dous mezes de licença, com ordenado,
para tra.ta.mento de solide, onde lhe convier,
ao conD., rente da Atrandega do Pará Manoel
Francisco da Silva.

Por outra do 17 do Corrente, foram con-
cedidos dons mez as de licença, para o mesmo
fim, ao 40 escripturario do Tribunal do Contas
Antonio Augusto de Almeida Brito.

Requerimento; despachados

Julio Augusto Wildt, fiscal dos impostos do
consumo em Santa victoria do Palmar, Es-
tado do Rio Grande do Sul, reclamando sobre
a multa imposta pelo administrador da Mesa
do Rendas dalli ao commerciante Rodolpho
Antonio Dias Soares e pslo mesmo adminis-
trador relevada.— Só por meio de recurso
póde este ministrado tomar conhecimento da
reclamação.

Henrique José Alves da Silva, 2 escriptu-
rario da Recebe leria, psdindo pas.s agem para
sua familia, do Maceió ate esta Capital e pa-
gamento de ajuda de custo.— Requisite-se a
passagem. Quanto á ajuda do custo, junte-se
o officio do Tribunal de Coitas a que se
refere a informação, pois pala decisão do
mesmo tribunal, constante do °Moio dirigido
a este mioisterio em 7 de abril de 1896, sob

n. 15, as ajudas de custo correm por conta
do exercido cru que se houver dado a no-
meação, remoção ou commissão. Cumpre
ter-s ; em attenoão, por ocasião do pagamento
ao Lloyd Brazileiro, o facto de só ter sido
fornecida a passagem até Maceió.

Luiz Alberto de Oliveira Mattoso, pedindo
carta de aforamento de doas terrenos situa-
dos na serra de Itaguahy o pertencentes á
fazenda nacional de Santa Cruz, e bem assim
guia para pagamento das despezas de me-
dição e dos foros atrazados dos mesmos ter-
renos.—Deferido, de accordo com o parecer do
zelador dos proprios nacionaes.

Tenente Gaspar Pereira da Rosa, pedindo
pagamento de dist ila em exercidos findos. —
Relacione-se.

Alferes João Virgilino Chaves, fazendo
identic) pedido.—Relacione-se.

Capitão João Prestes dos Santos, fazendo
identico pedido.—Relacione-se.

Capitão Salvador Antonio da Silva, fazendo
identico pedido.—Relacione-se.

Companhia Paulista de Vias Ferroas e Fluo
viaes, reclamando contra as exclitsõls feitas
nas relações que apresentou de objectos des-
tinados á construção, onservação e custeio
da Estrada de Ferro Rio Claro, afim de
serem despachados livres de direitos.— Não
tem logar o que reclama.

Luiz José de Carvalho e Mello, ajuilan tm de
corretor da Caixa de Ainortizaoão, pedindo
prorogação de prazo afim de prestar sua fi-
ança.—Deferido.

Dr. Eugenio de Barros Falcão de Lacerda,
pedindo que soja reduzido o quanto»! da ft
onça para o cargo de curador dos ausentes do
Districto Federal — Fica arbitrada em
15.000$003 a fiança a que se refare este pro-
cesso.

Coronel Benedicto Antonio Buem apre-
sentando, na forma do edital da Directoria de
Rondas Publicas, de 27 de janeiro do cor-
rente anilo, publica fôrma extrahida da re-
spectiva carta de sentença, em que prova o
seu direito de proprietario da p..e LO da rua
Segunda ra 30, tia Quinta da Boa-Vista. —
Publique-se elite!, de accordo com os pare-
ceres.

Rafael Caberia, David Manoel da Silva,
Paulino Vares e D. Anna Prates de Vargas,
pedindo isonção de direitos, pela Musa de
Rendas do Santa Anna do Livramento, para
o; seus trastes e objectos do uso diario, que
transportaram para [tivera na Estado Ori-
ent'd, por motivo da revoluçio de 1892, no
Estado do It r o Gran le do Sul.— De acanalo
com o parecer, indeferido.

Directoria do E.rpediente do Thesouro
Federai

19a 19 de junho de 1899

Expoiliente do Sr. director:
Ao presidente da Companhia Lloyd Brazi-

leiro:
N. 21—Pedindo, de ordem 'do Sr. Ministro,

que pravidende;krim de serem fornecei is pus•
sag ens de l o classe, desta Capital até a do
Estad do Pará, ao delegado fiscal, em com-
missão, no mesmo Estado Augusto Joaquim
de carvalho e á sua familia.

N. 22—Pedindo, de ordem do Sr. Ministro,
que provoidericie no sentido de sor fornecida
wssagem de l a classe, desta Capital até ao
Estado de Pernambuco, ao 20 eseripturario
Christovão de Barros Rego.

— Ao juiz municipal em Nitheroy:
N. 40—Prestando, de ordem do Sr. Mi-

nistro, os esclarecimentos pedidos no officio
do 28 do março ultimo sobre os terrenos de
morrinha situados em Nitheroy e aforados ao
cidadão francez Thomaz Itaynier.

— A' Delegacia Fiscal na Parahyba: .
N. 21—Em relação ao officio da Alfandega

desse Estado, n. 210, de 18 de abril do anno
pass ido, transmittindo o recurso interposto
por Manoel Henrique de Sá do acto da mesma
alfaudega que lhe impoz a multa de direitos
em dobro sobre a mercadoria que o recor-
rente submetteu a despacho pela nota n. 209

daquelle armo, como—chapéos de feltro—da
taxa de 2$100, os quaes se verificou estarem
comprehendidos na nota n. 61 do art. 501 da
Tarifa e portanto sujeitos á taxa de 6.'5400,
declaro-vos que, por despacho do 10 do cor-
rente, proferido de accordo com o parecer
que o Conselho de Fazenda emittiu em sessão
de 29 de maio anterior, resolveu o Sr. Mi-
nistro ti ;gar provimento ao r ;curso, visto
ter sido acertada a classificação dada pela
alfandega recorrida á mercadoria em que-
stão.

— A' Delegacia Fiscal no Rio Grande do
Norte

N. 17—Communicando, em solução ao offi-
cio ri. 20, de 17de maio ultimo, que ()Sr. Mi-
nistro, por despacho de 14 do corrente mez,
approvou a nomeação de Idalino Teixeira de
Carvalho para fiscal do imposto de consumo de
sal,na circurnscripção do municipio de Mos-
&irá, em substituição de Manoel Teixeira de
Carvalho, que pediu exoneração daquelle
cargo.

— A' Delegacia Fiscal em Pernambuco:
N. 43 —Remettendo o titulo de nacionali•

ztção do /alote Deus d Grande e reconunen-
dando não só que providencie para que seja
cobrado o respectivo sello, na importando de
203 como tombem que tenha em vista que os
titules definitivos devem ser requeridos ao
Sr. Ministro, apresentando a parte interes-
sada, na repartição competente, o requeri-
mento com o titulo provisorio para ser ro-
mettido officialmente ao Thesouro,

— A' Delegacia Fiscal era Alagôas:. -
N. 9— Declarando que o Sr. Ministro att

torizou-a a providenciar para que sejam
fornecidas pasoagens de i a classe, em um dos
vapores da Companhia Lloyd Brazileiro, até
esta Capital, ás pessoas d t familia do 2° es-
cripturario da Recebedoria do Rio de Janeiro
Henrique José Alves da Silva, de accordo com
a relação pelo mesmo apresentada.

—A' Delegacia Fiscal na Bahia:
N. 41—E is resposta ao vosso officio n. 25,

de 14 de abril ultimo, corn o qual encaminhas-
tes o requerimento em que o conferente da
alfandega desse Estado João Pedro de Souza
Brito pede reconsideração da ordem desta
directoria n. 3, de 11 do janeiro proximo
findo, determinando-lhe que restituisse aos
cofres pulaHcos as quantias que a titulo
de gratificação de 50 0 a, sobre os seus ven-
cimentos recebeu nos exercicios de 1897
a 1898, quando se acitáva em commissão
na Alfandega do Sergipe, afim de auxiliar os
trabalhes do arrecadação e fiscalização das
rendas respectivas, declaro-vos, para os de-
vidos effeitos, que o Sr. Ministro, por des-
pacho de 10 do corrente mez, resolveu não at-
tender semelhante pedido, por ser con-
trario aos preceitos do art. 2', § 5, atilam
final do decreto legislativo n. 392, do 8 de
outubro e art. 7°, ,§ 1 0 , ultima parte, (to de-
creto do Poder Executivo n. 2.409, de 23 de
dezembro de 1896, una vez que não foi con-
cedido o necessario credito, quando correntes
aquelles exercicios.

RECEBEDORIA

Requerimentos despachados

Tenente Luiz José da carnara.—Transfira-se„
Carolina Didox.

• Mattos Guimarães Comp.— Restituam-se
264a000.

Ferreira Leite & Comp. — Restituam-se

60So0s00..1é Joaquim Moreira.— Restituam-se 20$.
Colina de Carvalho.—Paga a multa de 2e$,

transfira-se.
Antonio Manoel Ribeiro Valdozendo.—

Note-se.
João Leopoldo Modesto Leal.—Transfira-se.
Josá Luiz Teixeira Junior.—Transfira-se.
João Ignacio dos Santos.—Idirm.
Domingos Gama .—Idem.
Manoel Domingues da Silva & Cornp. —

Idem.
Luiz José Alves.—Idem.
EngenhE iro Alfredo Bevilaqua.— Idem.
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Coronel Francisco Martins de Azambuja
Meirelles.—Idem.

Rosa Ferreira de Andrade.— Tra rsfira-se,
sellando o documento,

Jos.5 Corrêa Cotta. —Idem .
José Constantino.—Idem.
Antoidetta de Azevedo Sampaio.— Nem.
Mie/lett° Giacorno.— Transfira-se, pagando

a multa de 20$000.
Firmino Coelho Pereira.— Idem.
Pereiliana. Clarinha de Miranda.-1dem.
Henrique Francisco Caries Deriquihen.—

Idem .
Antonio Netto Teixeira.— Idem.
José Luiz Belchior.—Idem.
Ambrosio Custodio de Araujo Cunha.—

Idem.
Alexandre Jose
Aruim Enes.— Altere-se a induítria, de

accordo com o parecer.
Jacob Agar. —Idem.

Ministerio da Marinha
Ministerio da Marinha-2a secção—N. 622

—Capital Federal, 12 do junho de 18(.19.
Sr. chefe do Estado-Maior General da Ar-

mada.—Tenho presente o officio n. 275, de
13 de abril ultimo, encaminhando o requeri-
mento em que o 1 0 tenente Durval M( lchiades
de Souza pode que, para todos os effeitos,
lhe sejun contados como de embarque os pe-
riodos de 2 de agosto de 1892, cru que tomou
assento na Assembléa Legislativa do Estado
de Santa Catherine, a 28 de setembro do
mesmo anno, em que apresentou-se a esse
QuerteeGeneral, e de 28 de abril de [893, em
que novamente nella tomou asiento, a 25 de
novembro de 1894, em que, por ter-se proce-
dido á nova eleiçio, cessou o mandato de que
se achava investido.

Em resposta, declaro-vos, para os devidos
effeitos, que, conformando-me com o voto em
sela:Irado á consulta cio Conselho Naval nu-
mero 8.150, de 15 do ince proximo findo, re-
solvi indeferir o referido requerimento, pelos
seguintes fundamentos

O decreto n. 1.383, do 21 de fevereiro de
1891, feito extensivo á armada pela lei n. 34,
de 12 de janeiro de 1892, manda celtar aos
officiaes do exercito, para todos os eileitos, o
tempo de legislatura ; esses effeitos, porém,
eram semente tempo para reforma, percepção
de soldo e ordem da aviso, pois que, pela le-
gislação anterior, o mandato não dava direito
a nenhuma dessas vantagens, não podendo
ser comprehendido no numero deites o re-iul-
sito de embarque, porque deste não podia co-
gitar o citado decreto a. 1.388, que referia-se
á &fidelidade do exercito.

Além disso, o aviso n. 960, de 9 de junho
do 1893, indeferiu preterição identica do pe-
ticionado.

No exercito o desempenho do mandato le-
gislativo não dispensa o &teclai, para poder
ser promovido, da prova dos exames praticos
que na armada equivalem ao embarque.

Finalmente, dar as funcções legislativas o
mesmo valor da condição de embarque,
Ode dar togar ao absurdo de um (inicial de
marinha, sempre reeleito ao Congresso Fe-
deral ou Estadual, chegar ao posto da contra-
almirante sem ter realmente um se dia de
embarque.

Saude e fraternidade.— Carlos Palthazar
ai Silveira.

Expediente de 12 de junho de 1999

A' Escola Naval, communicando o inde-
ferimento do requerimento em que o mestre
de esgrima de espada e florete da mesma es-
cola, Manoel Gonçalves Corrêa, pediu que
fossem seus vencimentos equiparados aos dos
docentes de igual categoria dos institutos
militares.

A' Capitania do Porto de Pernambuco,
transmittindo, assignada, a carta do machi-
nista mercante de 4s classe Albcrto Cesar
CoutinhO.

— A' Capitania do Santa Catherine, trens-
mittindo, afim de serem informados, os pa-
peis referentes ao conflicto entre o presidente
da commissão do praticagem livre da barra
da Laguna, no mesmo Estado, o armadores
daquella. cidade.

Ministerio da Guerra
Expediente de 10 de junho dc 1899

Ao Sr. Ministro da Fazenda, pedindo paga-
mento das quantias de

080$, proveniente de quantitativo para
criado, não abonado de I de março de 1895
a 31 do dezembro de 1897, ao Dr. Jayme
Benevolo, lente da Escola Militar do Brazil ;

2:690$, de materiaes fornecidos para as
obras do quartel do EP batalhão de infan-
taria, no corrente exercicio, a Caeemiro Pe -
reira Cotta

625$550. de fardamento não recebido de
1895 a 1898, sendo : a Fernando do Carvalho
Guimarães sevo, a Mimei Jeronyino da
Silva 74$040, a Manoel José de Sant'Anna
75$180, a Leopoldino José da Silva 44$380,
a José Paulo da Silva 128$950 e a Leopoldo
Alves da Silva 216$810.

— Ao Supremo Tribunal Militar, rernet-
tendo

Para os fins convenientes, o requerimento
em que Joaquina Augusta Calheiros de Al-
buquerque, viuve do capitão reformado do
exercito Jose de Oliveira Calheiros de Albu-
querque, pode que se lho passe certidão da
patente de reforma daquell0 official

Para tomar na consideração que merece-
rem, os papeis em que Meneei Fernandes de
Oliveira, allegando lhe terem sido conferidas
as honras do posto de alferes do exercito, por
decreto de 5 de novembro de 1894, pede que
se lho passe a respectiva patente.

— Ao chefe do Estado . alaior do Exercito:
Concedendo trinta dias de licença ao alferes

do 5s regimento do cavallaria addido ao 10
da mesma arma Joaquim Tneodoro Martins
dos Santos, para tratar do ne,e.,ocios do seu
interesse nesta Capital e no Estado de São
Paulo;

Fixando os se eilintes valores para o arra-
çoarnento da força federal existente na cidade
do Rio Pardo, II0 Estado do Rio Grande do
Sul, durante o semestre vindouro:

Etapa 	  4366
Extra ord n arios 	 	 968
Forragem 	  2$?.91
Ferragem para ca,vallo 	 	 157
Ferragem para muar 	 	 157
Cornmunicou-se ao commandante do 6'

districto militar e ao delegado fiscal do The-
soar° Federal em Porto Alegre.

Transferindo para o 6 0 betalhã.o de arti-
lharia o 2' tenente do 5° regimento da mesma
arma Samuel Berreiros.

— Ao director geral da engenharia, decla-
rando que fica autorizado a mandar fazer os
concertos do que necessitam diversas depen-
delicias do Hospital Central do Exercito, não
excedendo as respectivas despezas da quan-
tia de 6:428$838.

- A's del , gacias fiseaes do Thesouro Fe-
deral

No Paraná, remettendo os papeis em que o
tenente-coronel da guarda nacional do dito
Estado Mauricio Leon Sounis pede pagamento
do vencimentos que deixou de receber, afim
de que seja essa divida processada, nos termos
do decreto n. 10.145, de 5 de janeiro do
1889;

Em Porto Alegre, declarando, em confir-
mação ao telegramma desta data, que os 20,
tenentes Elias Coelho Cintra, João Alves
Guerra e Ephrem Muniz Farias Lobo, postos á
disposição do director do Arsenal de Guerra
do Estado do Rio Grande do Sul, devem re-
ceber a gratificação de subalternos OS corpos
a que pertencem.

— Ao administrador da Recebedoria do Rio
de Janeiro, remettendo a certidão passada
pelo coMmandante do Asylo dos Invalides da

Patria, a requerimento do major Amaro Theo-
philo de Almeida e dos tenentes Carlos Ma-
noel da Sil ea Aguiar Franco e Francisco An-
tonio Carrilho, todos honorados do exercito,
afim de que, nos termos do disposto no aviso
do Ministerio da Fazenda, dirigido ao da
Guerra em 3 de março de 1881, seja cobrado
o respectivo sello.

t1linisterio da Industria -Viação a
Obras Publicas

Directoria, Geral de Contabilidade
Reqnerimento despachado

Dia 20 do junho de 1809
D. Geraldina da Cunha Oliveira, reque-

rendo os favores do montepio per feneci-
mento de seu marido Gabriel Ricardo do
Oliveira, telegraphista. de 3s classe da Re-
partição Geral dos Telegraphos.—Junte tras-
lado da procuração passada ao cidadão
Marcellino do Araujo Penne o bom assim
guia da Repartição Geral dos Tolegraphos
sobre o modo por que o finado pagou joie, e
contribuições destinadas ao montepio.

Directoria Gerai da Industria
Reverimentos despachados

Dia 20 do junho do 1800

Joaquim Marinho da Silva Oliveira, Oleia'
da sub-administração postal de Uberaba, re-
correndo do acto pelo qual foi responsabi-
lizado pelo extravio da importancia de 104
contida em um carta registrada, procedente
do Araguary. — Não tem togar o provimento
do recurso, visto não ter o recorrente se
mostrado fiel cumpridor das disposições re-
gulamentares, o que basta para justificar a
portaria da Directoria Geral dos Correios.

Antonio Pinto de Cerqueira., teleg,raphista.
chefe, aposentado, da Repartição Geral dos
Telegraphos, pedindo reconsideração do acto
do Ministerio da Fazenda, que lixot•lhe
vencimentos de telegraphiste de l a classe,
para os effeitos de aposentadoria, visto contar
menos de trt.n annos no cargo de chefe. —
Faltando competencia a este Ministerio para
resolver, visto o da Fazenda já ter expedido
o titulo de pensão, dirija-se o requerente
aguei le Ministerio.

Poschoal Segreto, pedindo reconsideração
do despacho que indeferiu a sua petição em
que requereu privilegio para sua invenção
Novo systenza de anuncio. — Nã ,) procedem
as razões allegadas para a reconsideração pe-
dida.

DIliteToRIA GERAL DOS CORREIOS

Req tferimento de:pachado
Arnaldo Frederico de Almeida Albuquer-

que, 2° °tildai desta dicectoria, pedindo 45
dias de licença para tratar de sua sande. —
Concedo.

Ministerio das Relações
Exteriores

3' secção—N. 2—Salto Oriental, Consulado
do Brazil, 20 do abril de 1899.

Sr. Ministro—De accordo com o art. 80 do
regulamento consular, tenho a honra de re-
metter-vos aqui inclusos tres rnappas, rela-
tivos ao movimento maritimo e cornraereial
(leste districto no 1 0 trimestre do 1899.

Este consulado legalizou naquella (.,poca
115 facturas, no valor total be $10.068.07,
ouro, moeda oriental, com destino ás alfan-
degas de Uruguayana e Mesa das Rendas do
Quarahy, conforme o mappa n. 1; o mappa
n. 2 demonstra a cotação do cambio e o n. 3
o valor e a quantidade cio xarque exportado
deste porto para os do Brun, via Buenos
Aires em transito, sendo 3.373 fardos, pesasn-
do 232.577 kilogramrnae, no valor do
$ 23.257.70, ouro, moeste oriental.

Saude o fraternidade. —Carlos Praenhel.—
Ao Einl. Sr. Dr. Olyutho de Magalhães, di-
gnissimo Ministro do Estado das Relações
Exteriores—Rio de Janeiro.
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Mappa n. t - valor e quantidade dos generos exportados do Salto para a Alfandega de Uruguayana e Mesa de Rendas
de Quarahy, no 1° semestre do 1899.

JANEIRO
	

FEVEREIRO
	

MARÇO
	

TOTAL

GENETtOS

Volumes Valor Volumes Valor Volumes Valor Volumes Valor

Alfafa 	 -- -- 230 40.00 230 40.00
Arroz 	 155 840.00 43 220.00 105 527.00 305 1.587.00
Rir' ta h t 	  622 2.067.76 470 1.466.00 2.363 7.535.00 3.457 11.068.76
Mereadarias diversas 	 1.629 4.393.90 6.811 9.078.29 13.918 13.860.12 22 . 388 27.337.31
Milho 	  	 50 33.00 35.00

Som ma 	 2.456 7.341.66 7.356 10.764.29 16:618 21.962.12 26.430 40.068.07

Consulado dos Estados Unidos do Brazil no Salto, 20 de abril do 1899. 	 O consul Carlos Fraenhel.

Mappa n. 2-Quadro da cotação do cambio no mercado do Salto no primeiro trimestre de 1899

DESTINOS
	 Janeiro

	 Fevereiro
	

Março

Sobre o Brazil 	   31$590 a 33$200 32$600 a 36$700 34$600 a 36$500
Sobre a França 	 5.445 a 5.430 5.440 a 5.430 5.440 a 5.430
Sobre a Inglaterra 	 51 "/, a 51 1/8 51 7/8 a 751 3/4 51 3/4 a 51 7/8
Sobre a Allemanha 	 4.410 a 4.400 4.400 4.400

Consulados dos Estados Unidos do Brazil no Salto, 20 de abri l de 1899.-0 consul, Carlos Fraenkel.

Mappa n. 3-Valor e quantidade do xarque exportado do porto do Salto em transito, via Buenos Aires, para os portos do Brazil no
primeiro trimestre de 1899

DATA VAl'Olt FARDOS KILOGRAMMAS VALOR EM PESOS OURO

janeiro 	 1 Labrador 	 320 27.154 2.715.40
14 388 32.590 3.259.00
14 250 20.971 2.097.10

Fevereiro. 	 25 2.415 151.862 15.186.20

Sommina 	 3.3F3 232.577 23.257.70

Os direitos do exportação são 40 centesimos ouro, moeda oriental, por 100 kilogrammas de xarque.
Consulado dos Estados Unidos do Brazil no Salto, 20 de abril de 1899.-0 consul, Carlos Fraenhel.

SECÇÃO JUDICIARIA
CUrte	 Appellação

SESSÃO DA CAMARA CRIMINAL EM 20 DE MAIO
DE 1899

Presidoncia do Sr. desembargador Azevedo
Magalhaes-Secretario o Sr. Dr. Evaristo

Conzaga.

Compareceram os Sra. desembargadores
Espinola, Dias Lima,Tavares Bastos, Miranda
Ribeiro e Dodsworth.

Esteve tambein presente o Sr. desembar-
gador Villaboin, proc urador geral do distá-
cto.

Não houve julgamento por não haver causa
COM dia.

PASSAGENS

Appellações eiveis
N. 1.573.-Ao Sr. des:3mbargador Ma-

galhães.
Ns. 1.482 e 1.712.-Ao Sr. desembargador

Dias Lima.
N. 180.-Ao Sr. desembargador Tavares

Bastos.

Appellações crimes

Ns. 432 o 412-Ao Sr. desembargador Es-
pinola.

Ns. 455 o 455.-Ao Sr. desembargador
Dias Lima.	 -

N. 467.-Ao Sr. desembargador Tavares
Bastos.

N. 454.-Ao Sr. desembargador Miranda
Ribeiro.

Ns. 450 e 458.-Ao Sr. desembargador
Dodswortla.

Apyllações commerciaes

Ns. 1.45:3, 1.580, 1.718, 1.571, 1.7760
1.579.-Ao Sr. desembargador Dias Lima.

Vistas ds partes

Ns. 436 e 465.

SESSÃO ro CONSELHO SUPREMO EM 20 DE JU-
mo DE 1899.

Presidencia do Sr. de sembargador Rodri-
grtes.-Secret 'rio, o Sr. Evaristo Gonzaga.

Compareceram os Srs. desembargadores
Azevedo Guimarães e Fernandes Pinheiro.

Esteve tambem presente o Sr. desembar-
gador Villaboim, procurador do Districto.

JULGAMENTOS

Habeas-corpus

N. 1.947-Paciente, Luiz José Guimarães.
Negaram a pedida ordem visto estar o pa-
ciente pronunciado no art. 361 do Codigo
Penal, como informa o Tribunal Civil e Cri-
minal.

N. 1.948-Paciente, Horacio Cid.
Negaram a pedida soltura, attenta a infor-

mação prestada pelo juiz da 4' pretoria.
N. 1.949- Paciente, Joaquim Games do

Oliveira.-Prejudicada a pedida ordem, por
ter sido o paciente posto em liberdade.

N. 1.950-Paciente, José dos Santos Pi-
nheiro.-Decisão identica a de n. 1.949.

-Paciento, Alvaro Costa.-Adiado o jul-
gamento para a primeira sessão do con-
selho, ao meio-dia, informando o juiz da
7 2 Pretoria.

N. 1.965-Paciente, Maria dos Anjos.-
Negaram a pedida soltura, á vista da infor-
mação prestada pelo juiz da 32 Pretoria,
contra o voto do relator.

N. I.958-Paciente, Manoel Fernandes.-
Decisão identica á de n. 1.956, informando o
delegado da 6' circumscripção urbana.

N. I.960-Pacientes,José Eduardo Augusto
Gomes, Manoel Vieira, Antonio Carneiro, An-
tonio Fornandes, Jayme de Almeida, Joaquim



Ferreira dos Santos, Ignacio Sernada, João
Gonçalves, Alberto Gomensoro Vianna, Mo-
desto Moreno, Francisco de Almeida, Joaquim
Jos Teixeira, Antonio Barbosa de Vascon-
cenas, José Aloy, Thomaz Sanoze e Maria
Giacorno.—Decisão identica á de n. 1.936,
Informando o Dr. cheio do policia.

N. 1.959—Paciente, Alexandre Minem de
Noronha.—Decisão identica á do o. 1.956,
informando o Dr. chefe de policia.

N. 1.957— Paciente, Maifati Agro . — De-
cisão identica a do n. 1.936, informando o
juiz do Tribunal Civil o Criminal, Dr. Bu-
lhões Pe lreira.

N. 1.954 — Paciente, João da Silva. —
Adiado o julgamento para a 1 3 sessão do con-
selho, informando o presidente do Tribunal
Civil o Criminal.

N. 1.953 — Paciente, Francisco Antonio
Cionçalves.—Adiado o julgamento para a 12
sessão do conselho, ao meio-dia, juntando
novas informaçõos o presidente do Tribunal
Civil e Criminal.

N. 1.956—Paciente, Manoel de Castro Dias
—Concederam a pedida ordem para ser o pa-
ciente apresentado na 1 2 sessão do enselho,
ao meio-dia, informando o Dr. chefe de po-
licia.

RENDAS PUBLICAS

ALVA1D101 DO RIO D1 3•111110

Rendimento do dia 1 a 19 de junho
de 1899. 	

Idem do dia 20 	

Em igual periodo de 1898 	

3.577:32~9
250 2884718

3.827:508$405

3.939:2101800

a101111101111

Rendimeato do cila a 19 de junho
de 1899 	 	 f.040.9891345

'dez( do dia 20	 ..... . 	 	 59:0974048

1:100:0881393

Llt Soai perlodo de 1898 	 	 972:4921478

sacaitamlatt DO 18TADO De MINki 11 CnPITÀ1 ratutam.

Rendimento do dia 20 de junho de
1899.. 	 	 	  ..	 24:•98$733

Idem de dia A a 20...... 	 	 433:37929W4

In igual perhIclo de 1898 	 	 378:1951203

1168• Dii REIDAS DO SMTADO DO /LIO DM JANZ120

Rendimento do dia 20 de junho de
1899 	

Idem do dia 1 a 20 	

	111••••

19:577;872
327:970;781

NOTICIARIO
•

Tylleuniel 410 Conius—Ordene de
pagamento sobre as quaes proferiu despacho
de registro, era 20 do corrente, o Sr. presi-
dente deste tribunal:

Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas—Avisos

N. 1.101, de 16 do corrente, pagamento de
399:3183715 á Empraza Industrial Brazi leira,
do fornecimento do carvão Cardiff e respectiva
descarga á Estrada de Farra Central do f:razil,
durante os meus de abril e maio tinimos;

N. 1.070, de 14 do corrente, idem de 525$
a diversos, de fornecimentos á Inspecção Geral
dast Obras Publicas, no mez de março ultimo;

N. 1.044, de 13 do corrente, idem de 25$ a
J. M. de Castro, de fornecimento á Repaatiçã,o
dos Correios, no mez de abril ultimo ;

N. 1.043, da mesma data, idem de 250$ a
Agostinho Corrêa. da Silva, de trabalhos ex-
ecutados por ordem da Repartição dos Cor-
reios, no mez de abril ultimo;

N. 1.041, da mesma data, idem de 1:5633333
43a. folha dos contractantes de conducçe de
malas dos Correios, relativa ao ,mez de abril
ultimo;
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N. 1.064, da mesma data, idem de 37$700
ao porteiro da Repartição Geral dos Correios,
Manoel da Silva Barbosa, das despezas miudas
realizadas no mez de abril ultimo ;

Ns. 1.034 o 1.016 a 1.047, de 10 e 13 do
correnta, idem de 18:0003 á Comp tnhia Lloyd
Brazileiro, de subvenção com as viagens ao
Sul, no mez de abril ultimo ;

N. 1.032, de 10 do corrente, idem do
1:0523208, da folha dn contratantes de con-
ducção de malas da Repartição dos Corraios,
relativa ao mez de abril ultimo ;

N. 1.035, da mesma data, idem de 327:1600
a diversos, de fornecimentos á Estrada de
Forro Central do Brazil, no mez de fevereiro
ultimo ;

N. 1.033, da mesma data, idem de 9483665,
da folha de contractantes de conolueção de
malas da Repartição dos Correios, relativa ao
mez de abril ultimo ;

N. 1.049, de 13 do corrente, idem de 9:0003
á Companhia L/oyd Brazileiro, da subvenção
pela viagem que realizou na linha interina-
diaria, no mez de março ultimo ;

N. 1.071, de 14 do corrente, idem de 248$,
da folha dos guardas e conductores empra-
gados na consarvação, reparos o melhora-
mentos do abastecimento df agua a cargo da
Inspecção Geral das Obras Publicas, no mez
de abril ultimo;

N. 1.045, do 13 do corrente, idem de
1:2433200 a Borlido, Moniz & Comp., de for-
necimentos á Estrada de Ferro do Rio do
Ouro, nos mezes de março e abril ul thnos ;

N. 1.042, de 13 do corrente, idem de 210$
a Luiz Mundo, de fornecimentos á Repartição
dos Correios, no mez de abril ultimo

N. 1.068, de 14 do corrente, idem de
54:3$700 a diversos, de fornecimentos á Inspec-
ção Geral das Obras Publicas, no luz de
março ultimo ;

N. 1.039, da mesma data, idem do 2093660
a diversos, idem, idem.

— Minieterio da Justiça o Negocias e Inte-
riores—Avisos:

N. 5.781, de 3 do corrente, pagamento de
2:000$ ao secretario da Escola Nacional de
Bellas-Artes bacharel Diogo Chalréo, para
°acorrer ao pagamento da gratificação que
compete tos individuos que servem de mo-
delo vivo na citada escola ;

N. 5.848. de 9 do corrente, idem de
1:0623S61 a diversos, da publicação do editaes
do Tribunal Civil e Criminal nos mezes de
janeiro e fevereiro ultimo, do aluguel olos
predios onde funccionou o mesmo tribunal
durante alguns dias do rnez de abril ultimo,
do concerto de reposteiros e da ,gaz consu-
mido no primeiro trimestre deste anno pelo
Tribunal do Jury ;

N. 5.857, de 10 do corrente, idem do 35$
a Leuzin g,er 6: Comp., de fornecimentos ao
Archivo Publico no mez de maio ultimo ;

N. 5.858, da mesma data, idern de 1:029.1
a Leuzinger & Comp., de objectas de expe-
diente fornecidos á Secretaria de Estado no
mez do maio findo ;

N. 5.661, de 18 de maio, idem de 1503 á
Imprensa Nacional, do trabalhos feitos para
a Escola de Minas de Ouro Preto, em feve-
reiro ultimo ;

N. 5.867,de 12 do corrente, idem de 60$800
ao director do Instituto Nacional de Musica
Leopoldo Miguez, das despezas de prompto
pagamento por elle feitas no mez de maio
ultimo ;

N. 5.865, da mesma data, idem de 3:9453983
a diversos, de fornecimentos á Escola Poly-
technica. nos mezes de janeiro e maio ultimo
e assignatura do Jornal do Commereio para os
corrente anno ;

N. 5.850, de O do corrente, idem de 80$, da
folha do servente da Côrte de Appellaçâo,
relativa ao mez da maio ultimo;

N. 5.849, da mesma data, idem de 79$600
a Leandro Pereira e Soares & Niemeyer, de
abjectos de expediente fornecidos á Carie de
Aepellação, durant., os mezes de janeiro e
março deste anuo.

—Ministerio da Fazenda—Exercicios findos
—Requerimentos:

De Jasé Vieira Rodrigues de Carvalho e
Silva, 30 escripturario da Altandega desta
Capital, pag imanto de 400$, proveniente de
ajuda de custo relativa ao exoreicio do 189S;

De Anacleto P.oreira Ramos, ideia de 32,35C0
da divida de fardamento de 1894

Do Dr. Alexandre Evangelista do Castro
Cargueira, idem de 288$400, da gratificação
addicional sobre seus vencimentos do lento
da Faculdade de Medicina da Bahia, relativa
ao exercicio de 1893;

Do Frederico) Jorge Feratira, idem de
1913666, da gratificação do campanha, no
periodo de 6 do setembro a 31 de dezembro
do 1893;

De Maria alelchiora Espinoza, idem de 6003
do montepio do seu fenecido marido Agostinho
Affonso da Costa, relativo ao perlado ao, 21 de
setembro de 1895 a 31 do dezembro do 1898;

De Manoel Bernardo Jayme, carpinteiro da
brigada de artifices da armada naciona l., idem
de 7193200, proveniente de vencimentos no
periodo de 7 de março a 5 de s Atembro de
1893;

De D. Maria Candida de Senna Braga, idem
da 100$, do montepio de novembro o dezem-
bro de 1896, como irmã do l o tenente da ar-
mada Aristides Esperidião de Sanna Braga.

Nlinisterio da Marinha — Avisos :
N. 1.055, de 30 de maio, pagamento de

8:578140 a diversos, de impressão, oncader-
nação, fretes, concertos e varies artigos for-
necidos a varias rapartições desto alinisterio,
nos mezes de janeiro a maio do corrente
anno ;

N. 1.102 de 5 do corrente, idem de
2:499$500, das despezas effectuadas pelo co n-
naissario da Repartição da Carta Maritima,
capitão de mar e guerra Victor Maria de Gui-
marães Valioso, durante os mezes de janeiro
a abril do corrente anno.

—Ministerio tia Gu rra—Avisos:
N. 329, de 10 do corrente, pagamento de

384$ a Antonio da Cruz Rangel, de tSros do
terreno de sua propriedade na rua Barão de
Mesquita, onde se acha o Hospital Militar do
Andarally, torrespondente a 96 braças, e que
se venceram em 22 de maio ultimo;

N. 334, de 12 do corrente, idem do 8:7603
á Empraza. Esperança Maritima, do tran-
sporte de tropas effectuado por conta deste
ministerio no corrente exerce:10 ;

N. 328, de 10 do corrente, idem de 300$ a
D. Constança Bastos de Albuquerque Diniz,
do aluguel, relativo ao mez de maio ultimo,
do prelo de sua propriedade sito á rua do
Senador Poinpeu n. 196, occupado pelo como-
mando do 4 districto militar.

Correio — Esta repartição expede
walas hoje, pelos seguintes paquetes

Pelo Meridd, para Nova Yorle, recebendo
impressos até as 11 horas da manhã, cartas
para o exterior até as 12, objectes para regis-
trar até as 19.

Pelo Sun( Istvan, para Santos, recebendo
impressos até as 7 horas da manhã, cartas
para o interior até as 7 1/2, ditas com porto
duplo até as B.

Pelo lirMI, para Dalear, Lisboa e Bor-
deaux, recebendo impressos até as 11 horas
da manhã, cartas para o exterior até as 12,
objectes para registoar até as 10.

Pelo Livorno, para Nova Varie, recebendo
impressos ato*, as 9 horas da manhã, cartas
para o exterior até as 10.

Pelo Enclid, para Bahia, Mossoró o Macáo,
recebendo impressos até as 2 horas da tarde,
cartas para o interior là to as 2 1/2, ditas com
porte duplo até as 3, objectos para registrar
até a 1.

— Amanhã:
Pelo Pelotas, para Santos, recebendo im-

pressos até as 10 horas da manhã, cartas
para o interiorata, as 101/2, ditas com porta
duplo até as 11,objectos pararegistrar até as 9-

Pelo Mandes, para os portas do norte até
Manaos, recebendo impressos até as 7 horas
da manhã, cartas rara o interior até as 7 1/2,
ditas com porte duplo até as 8, ottjectes para
registrar até aedo, tarde de h*,



Directoria de Meteorologia do Ministerlo da Marinha-Re-
partição da Carta Maritima-Resumo meteorologia) da estação central, no morro de Santo
Antonio, no dia 19 de junho de 1899 (segunda-feira):

Horas
Barometro

a00
Temperatu-
ra do ar

Tonel-todo
vapor

Humidade
relativa

Dh.t5eção do
vento

Estado da
atmosphera

Bspecie de
nuvens

Quantidade
de nuvene

1/2 n.

mim

763.02

o

14.9

mim

12.49

oi,

99 O WSW ..-. -... -

3 a.
8 a.

762.32
762.33

14.9
15.2

12.35
12.30

98.0
95.8

WSW
SW

--,
Nevoeiro. •.

--
10

9 a. 763.58 16.0 12.69 91.6 w Encoberto. .. 10
1/2 d. 762.65 18.7 13.17 79.1 N Sombrio. CK.N KN.K 9

3 p. ' 781.29 19.8 12.95 75.1 s Claro. K. KN 2
8 p. 762.25 19.1 13.10 81.8 Calma Idem. CK 3
9 p. i63.03 17.2 12.32 26.5 w Umn. CK a
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Obltuario-Vepulterara -se no dia le
de junho 31 pessoas, falleeidas de

Febre amarella. ... 	 	 2
Febres diversas 	 	 1
Variola 	 	 	  2
Outras causas 	  26

31

Nacionaes 	  23
Estrangeiros 	  	  8

31

Do sexo masculino 	  20
Do sexo feminino 	  11

31

Maiores de 12 annos 	  24
Menores de 12 annos 	  7

31

Indigente 	 	 1

EDITAES E AVISOS

Internato do Cymnaslo
Noiclonvt1

CONCURSO

De ordem do Sr. director, faço publico
para conhecimento dos interessados, que
desta data até o dia 19 de agosto, ás 2 horas
da tarde, acha-se aberta nesta secretaria
a inscripção para o concurso á cadeira de
historia natural do Internato do Gymnasio
Nacional.

Para esta inscripçã.o devem os candidatos
exhibir provas de maioridade e folha corrida,
provando tambem que são cidadãos brazi-
lei ros

Os candidatos poderão, entretanto, acares-
cantar quaesquer documentos de capacidade
profissional em seu abono.

A inscripção poderá ser feita por procura-
dor, si o candidato tiver justo impedi-
mento.

Secretaria do Internato do Gymna.sio Na-
cional, 20 de maio de 1899.- O secretario,
Antonio Alves Corrêa Carneiro. 	 (6

202
200
14a5

lan/aa0
5si/%30
411.89

Escola do Minas de Ouro
l're to

De ordem do Sr. Dr. director da Escola de
Minas, faço constar que até o dia 10 de outu-
bro do corrente anno, estará aborta,nesta, se-
cretaria, a inscripção dos candidatos para o
provimento definitivo do logar de lente sub-
stituto da 1' secção, de accordo com o regula-
mento de 18 de setembro de 1893.

Os candidatos devem satisfazer as disposi -
ções dos arts. 66, 67, 68, 71, 72 o 73 do Co-
digo das disposições communs ás intituições
de ensino superior.

Secretaria da Escola do Minas de Ouro
Preto, /O de junho de 1899.-0 secretario,
Joao Victor de Magalhaes Gomes. 	 (•

Directoria Geral do Esta-
tistica,

FORNECINENTO
De ordem do Sr. director,faço publico que,

nesta directoria, recebem-s: propostas em
carta fechada, até o dia 30 do corrente mez,
para o fornecimento, durante o segundo se-
mastre do armo vigente, dos seguintes obje-
ctos de expediente:

Pennas J. B. Mallat (ns. 10 e 12), caixa.
Ditas Gillot (n.170), idem.
Ditas Blansy Poure (numeros diversos)

idem.
Ditas de alluminium, idem.
Lapis pretos Johann Faber (numeros di-

versos), (luzia.
Ditos bicolores dito dito, idem.
Ditos de borrhacha dito dito, idem.
Pães idem, dito dito, idem.
Canetas Eaglo Pendi & Comp., idem.
Ditas diversas, idem.
Canivetes Rd/gess (de 1, 2, 3 e 4 folhas)

um.
Raspadeiras dito idem.
Ditas canivetes dito, idem.
Tiralinhas de Kern, um.
Ditos diversos, idem.
Papel almasso pautado ( de primeira ),

resma,
Dito dito idem (de segunda), idem.
Dito dito liso (diversas), idem.
Dito quadriculado (de 0,37x0,24), idem.
Dito para officios (marcado) idem.
Dito para minutas (com margem), idem.
Dito perfil n. 106, metro.
Dito vegetal n. 102

'
 idem.

Dito mata-borrão, folha.
Dito para capas, mão.
Dito para cartas officiaes (marcado), caixa.
Dito idem (sem marca), idem.
Enveloppes para cartas (com e sem marca),

oito.

Ditos para °Meios (marcado), idem.
Tinta preta Sardinha, litro.
Dita Blue-Black, idem.
Dita carmim Stephens, frasco.
I.acre vermelho, caixa.
Protocollos (conforme o modelo) um.
Facas para papel (diversas), uma.
Gornma arabica, O. Toirav's, frasco.
Dita dita (diversas), idem.
Macetes do mata-borrão (diversos) um.
Reguas de jacarandá, de cedro e outras,

uma.
Estojos de desenho (diversos) um.
Tinteiros (diversos) idem.
Colchetes americanos (numeras diversos)

caixa.
Nankin superior, pão.
As propostas, que serão abertas na pre-

sença dos proponentes, ás 12 horas daquelle
dia, deverão, para serem acceitas, conter os
preços do todos os objectos acima menciona-
dos, na ordem e de accordo com as unidades
alli adoptadas, e vir acompanhadas das re-
spectivas amostras, ficando as do proponente
preferido archivadas nesta directoria até a
terminação do contracto.

1. a Secção da Directoria Geral de Estatis-
fica, 20 de junho de 1899.-0 chefe interino,
L. Doyle Silv t.	 (•

Casa de Correcção da Capital
Federal

PROPOSTAS PARA. FORNECIMENTOS

Do ordem do cidadão director, faço publico
que, não tendo havido concurrencia hoje
para os fornecimentos para o 2° semestre
do corrente anno, já publicados no Diario
Official dos dias 6 a 16 do corrente, de novo
serão recebidas propostas no dia 27 do cor-
rente ao meio-dia, para 03 mesmos forne-
cimentos e nas mesmas condições.

Secção de Contabilidade da Casa de Cor-
recção da Capital Federal, 16 de junho do
1899.-Gabriel Getulio Regueira. 	 (.

Freguezia de S. José
Julio Ribeiro da Silva Menezes, major fis-

cal do batalhão de artilharia de posição, te-
nente-coronel honorario do exercito, conde-
corado com as medalhas da campanha do Pa-
raguay e presidente do conselho de qualifi-
cação de guardas nacionaes da mesma fre-
guezia, etc.

Faço saber aos que o presente edital virem
que este conselho terminou os seus trabalhos
dequalificação, conforme os editaes anisados
no quartel do 30 batalhão de infantaria, á
rua de S. José n. 48, avisando aos interes-
sados que dentro do prazo de 15 dias, a con-
tar de 14 do corrente, venham allegar o que
julgarem de direito, cujo prazo terminará a
29 do corrente mez, findo o qual não será at-
tendida reclamação alguma.

E para constar mandei publicar este edital,
afim de dar conhecimento aos interessados.

Rio de Janeiro, 14 de junho de 1899.-Julio
Ribeiro da Silva Menezes, major presidente.

Caixa do Amortização
EDITAI

Por esta repartição se faz publico que, por
despacho da junta administrativa da Caixa
de Amortização, de 17 do corrente, foi pro-
rogado, até 31 de dezembro de 1899, o prazo
para o recolhimento, sem desconto, de notas
do governo o bilhetes da omissão bancaria
em sua totalidado, e que passou a cargo do
governo, ex-vi do decreto 11. 2.406, de 16 de
dezembro do 1896, a sabor:

Notas do Thesouro Federal:
500:-'s da 5, 200$ e 50$	 br e 20$ da 7..
Bilhetes dos bancos:

Credito Popular do Brazil, Emissor do
Norte, Estados Unidos do Brazil, Emissor da,
Bahia, Emissor de Pernambuco, Emissor do
Sul, União do S. Paulo, Nacional do &azul

Temperatura maxima exposta 	
>	 á sombra 	

minima 	
Evaporação em 24 horas á sombra 	 	
Chuva em 24 horas 	
Duração do brilho solar 	

Observações

Calda chuva durante a noite anterior.
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Banco do Brazil, nova emis,ão, Republica dos
Estados Unidos do atrazil e Repu )lica do
Brazil.

As notas do governo, ora em substituição
e tolos os bilhetes bancarios, que não uva-
rem sido apresentados ao troco nes ta caixa
ou nas ropartições federaes nos Está dos, até
ao fim do alludido prazo, incorrerão sm des-
conto na fôrma das disposições em vigor.

Caixa de Amortização, 26 de maio de 1899
-O inspector, Sebastian Maria Sarmento. (•

.A.lfande,ga do Rio do Janeiro
De ordem do Sr. inspector faço publico,

para conhecimento dos interessados, que fica
prorogada até o dia 30 do corrante o prazo
das inscripções para o concurso de guardas
desta Alândega, que se deve effectuar em
julho proximo.

Alfandega do Rio de Janeiro, 14 de junho
de 1899.-0 2• escripturario, J. A. Maurity
de Oliveira.	 (.

EDITAL COM O PRAZO DE 30 asas

Pela Inspectoria desta Alfandega sE faz pu-
blico que, achando-se as mercadorias conti-
das nos volumes abaixo mencionados, no
caso de serem arrematadas para consumo,
os seus donos ou consignatarios deverão des-
paclia,l-as e retiral-as no prazo de 30 dias,
bob pena do findo esta, serem ventadas por
sua conta nos termos do tit. 5°, cap. 5^, da
Cons•did Iça° das Leis das Alfandegas rem que
lhes fique direito de allegar contra os atreitos
desta venda.

Armazem n. 12- QRD: 1 fardo n. 891,
vindo do Havre no vapor francez Parznagud,
descarregado em novembro de 1898, con-
signado a Quirino R. Dias.

JaIL-RBT: 1 caixa n. 3, vinda da mesma
procedencia, vapor e des.carga, consignada a
J. M. Leitão & Comp.

FY: 1 caixa n. 1, vinda da mesma pasce-
dencia. vapor e deseirga, consignada a Fon-
tenay.

CO: 1 dita n. 10.385, vinda de 13ordéos
no vapor francaz Brasil, descarregada na
mesma data e consignada a C. Gianelli.

MN: 1 caixa n. 24.199, vinda de Ham-
burgo no vapor allemão Cinta, descarregada
na mesma data e consignada á ordam.

ICB: 1 dita n. 344, vinda da mesma pro-
cadencia, s apor e itesearga, consignada a
Pecher & Comp.

MC - 1.066: 1 caixa n. 13.079, vinda de
Hamburgo no vapor allemão Cintra, lascar-
regada em novembro de 1898, consignada á
ordem.

JSIL-RBT: 1 caixa n. 12, vinda do Ha.vre
no vapor francez Ville de Buenos Aires, cola.
signada a, J. M. Leitão & Comp.

Idem: 1 dita n. 13, vinda da mesma pro-
cadencia, vapor e descarga, consignada ao
mesmo.

Idem: 1 dita n. 14, vinda da mesma pro-
cadencia, vapor e descarga, constam ala ao
mesmo.

Alfandega do Rio de Janeiro, 20 de junho
de 1899.- Pelo inspector, Francisco Itadoel
Fernandes, ajudante.

EDITAL COM PRAZO DE 30 DIAS

Pela inspectoria cinta alfandega se faz
publico que, achaialo-se as mercadorias con-
tidas nos volumes abaixo mencionados, no
caso de serem arrematadas para consumo, os
seus donos ou consignatarios deverão despa-
chal-as e retiral-as no prazo de 30 dias, sob
pena de, findo este, serem vendidas p)r sua
conta, noa termos do tit. 50, cap. 5^, d Can-
Poltdaçao das Leis das Alfandegas, sem que
lhes fique direito de allegar contra os effeitos
desta venda.

ARMAZIChl N. 10

M-P,-'78--C: 2 engradados na. 1.554 e
1.555, vindos& Hamburgo no vapor alterna°

Argedtina, descarregados em 3 de novembro
de 1893, corsignados a Moura Pinheiro &
Comp.

J&M: 1 caixa sem numero, vinda da mesma
procedeneia, vapor e descarga, consignada á
Ordem.

JCB: 1 dita n. 3:>9, vinda da mesma proc
&nela, no vapor alterna° Desterro, descarre-
gado, em 9 de novembro de 1898, consignada
a Pecher & Comp.

VWC: 1 dita n. 61.766, vinda da mesma
proeedencia, vapor e descarga, consignada a
V Werneck & Comp.

ARMAZEM N. 9
CAC: 1 caixa n. 17, valia do Soatham-

pton no vapor inglez Danube, descarregada
em 22 de novembro de 1898, consignada a C.
Abranches & Comp.

Sem marca : 1 mala, sem numaro,vinda. de
Southampton, no vapor inglezDennbe, descar-
regada em 22 de novembro de 1898.

Lettreiro Luiz de Almeida Rabello : I caixa
vinda do Rio da Prata, no mesmo vapor e
das :arregada em 30 de novembro de 1898,
consignada a L. A. Rabello.

DOCAS NACIONAES

S: 9 saccos, sem numero, vindo de Valpa-
ralso, no vapor inglez Catrutr, descarregados
em 24 ote novembro de 1893, consignados á
ordem.

C : 30 saccos, sem numero, vindos da mes-
ma procedencia, vapor, descarga e consigna-
dos á ordem.

ARMAZEN1 N. 1

FLC : 1 caixa, sem numsro, vinla do An-
tuerpia, no vapor portuguez MIlange, descasa
regadaem 23 de novembro de 1898, consignada

Fernandes Leite& Comp.
Idem : 1 dita, sem numero, vinda da mes-

ma procedencia, vapor e des •arregada em 25
de novembro de 1898 o consignada ao mesmo.

JFB : 1 dita, sem numoro, vinda da mes-
ma prece lancil, vapor o descarregada a 26
de novembro de 1898 o consignada a J. F.
Belga.

ARMAZEM N. 16
EI) : 1 caixa, n.1.215, vinda Gênova no va-

por Italiano Ai feriai de3earre,ga4 t em 22 de
BMC: 1 caixa n. 5, vinda de Londres no

vapor inglez Mushelyno clascarregala em 5 de
outubro de 1898, consignada a B. Muniz
& Comp.

CAI? : 1 caixa n. Is, vinda do Londres no
vapor inglez Ataa:heasas, descarregada em 8
de outubro de 1898, consignada a C. A. Fer-
nandes.

CG: 2 barricas na. 1/2, vindas de New-
l'ork, no vapor alleinãa Livora,), descarre-
ga las em 8 do novembro de 1893, consignadas
a .T. C. da Graça.

RS: 4 barricas na. 1/4, vindas da mesma
procedendo., vapor e descarga, e consi-
gnadas á ordem.

BNICY: 1 caixa n. 348, vinda de Sou-
thampton no vapor inglez La Plat descar-
regada em 18 de novembro de 1898, consi-
gnada a E. J. Smart.

GSC: I fardo n. 6.923, vindo de Sou-
thampton no mesmo vapor e descarga o cols•
signado a Guimarães Sampaio & Comp.

LRL: 1 caixa n. 1 viola de Londres no
vapor inglez La.ssel descarregada em 22 do
novembro de 1893, e consignada a Lemayer
& Comp.

S 1 dita, vinda de Bstalaaux no vapor
Mata para, descarregaria em 30 de novembro
de 1898 e consignada a E. Freres.

ARMAZENI N. 14
C 2.194 G: 1 caixa seus numero, vinda de

Nava-Yorck no vapor allemão Capri, dos -
caaregada em lde dezembro de 1898,

MNIC: 8 caixas,ns. 4.361 e 4.376182, vindas
de Trieste no vapor austriaeo °rine, des-
carregadas em 2 de dezembro de 1898, con-
signadas a Dal Basco Levi.

alem: 2 caixas n. 4,381185,vinclas da masma
procedendo., vapor e descarga,consignadas ao
mesmo.

Idem: 4 ditas ns. 4.422125, viialas da mesma
procedencia, vapor e descarga, consignadas
ao mesma.

Idem: 1 barrica n. 6.082,vin 'a da mesma
procedencia, vapor o descarga, consignada ao
mesmo.

alem: 8 ditas ns.4.30118, vindas da mesma
procedenc:a, vapor e descarga,consignadas ao
mesmo.

Idatn: 1 dita n. 4.335, viu h da mesma
procelencia, vapor e descarga, consignada ao
mesmo.

Idem: 3 ditas na. 4.3a3i65,vindas da mesma
procedencia, vapor e descarga, consignadas ao
mesmo.

Idem:7 ditas ns. 4.315975, vindas da mesma
procedencia, vapor e descarga, consignadas
ao mesmo.

ADVC: 1 caixa n. 78, vinda da mesma
procedencia, vapor o desc irregada. a 2 de de-
zembro de 1898, e consignada a A. do Valha
& Comp.

C-A-C: 1 caixa n. 2.579, vinda do Li-
verpool no vapor inglez Chnurer, descarre-
gado, em 7 de dezembro de 1893, consignada
a C. Abranches & Comp.

ARMAZEII N. 3
GB: 1 caixa n. 5, vinda do Genova no va-

por italiano .11-ontivide'o, descarregada em 30
de novembro da 1898, consignada a A. Go-
nona.

F-M-C: 1 dita n. 1.061, vinda da mesma
procedencia, vapor e descarregada em 30 da
novembro de 1898.

Alfandega do Rio de Janeiro, 19 de junho
di 1899.-Pelo insprctor, Fru:icisc, Manoel
Fernandes, ajudante.

Arsenal do Guerra da Capital
Federal

COSTURAS

Do ordem do Sr. coronel dire . tor, declaro
giba na proxima quinta-feira,22 do corrante,
das 10 horas da manM3, as 2 da tarde, distri-
buem-se costuras n . 1 competente repartição
deste Arsenal ás senhoras matriculadas sob
na. 901 a 500.

Previna-se que no dia da distribuição não
se rocobem peças do f irdainento manufactu-
radas.

Repartição de costuras, em 20 de junho do
1899.- Tenente adjunto, F. P. da Costa

Cominando do 4," DL-Micto

Do ordem do Sr. general commanilante de-
termino que compareça ao Quartel General
disto cominando o alferes graduado Edgar
de Maltes Lima.

Quartel General do Cornmando do 4"
Districto Militar, -s0 de j unho de 1899 . -Gui"
Morna,' Augusio da Silát, capitão-secretario.

Escola 1"reparatorla o do
Tactica

O conselho econo:nico desta escola recebe
propostas para o fornecimento, durante o se-
mostro vindouro, para os seguintes artigos:

Rancho

Em kilos-Arroz de !guapa e vermelho na-
cional, assucar de la, 20 3' qualidales, baca-
lhá.o, banha de Porto Alegre (marca Alves),
batatas inglezas, biscoutos na ionaes, bola-
chinhas de agua e sil, café em grão e moldo,
carne de carneiro, dita do porco, dita secoa,
dita do -vacca, dita de vitelas, chá preto e
verde Ilysaon, farinha de trigo, goiabada,
lomba da Minas, manteiga Demagny, dita do
Brotel, dita de Lepelletier, marmelltaia nacio-
nal, massa para sapa (nacional e estrangeira),
matte em folha, pão, paio, roscas do Barão e
de manteiga, sabão commum e toucinko
Minas e americano.
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Em litros— Azeite de algodão, dito doce,
dito de peixe, oleo de linhaça, ervilhas de
Lisboa, farinha da Magé, dita de Sa.: ft, feijão
dedo., dito preto, kerosene, leite, sal e vina-
gre tinto e branca de Lisboa.

Em unidade—Bananas, laranjas, queijo de
Minas, dito do Reino, gallinha, lingua secca
do Rio Grande, ovos, tijolo de areiar, vassoura
do piassava o frango.

Em centos—Alhos e cebolas.
Em . quintos—Vinho virgem.
Em garrafas — Vinho do Porto (Villar de

Alem.
Em maços—Palitos Brados.
Em pacotes—Phosphoros nacionaes (marca

ltfx) e maizena.
Em latas—Azeitonas e linguiças.
Em rações, legumes, temperos e verduras.
Em copo—Geléa.
Em litro—Melado de catana de primeira

qua lidada .
Forragem

Em kilos—Alfafa, capim, farello o milho.
Ferragem

Emn unidade— Ferradura para cavallos e
muares.

Em milheiros—Cravos Alemães.
As propostas serão em carta fechada e de-

verão ser feitas com clareza e em duas vias.
uma das quaes sellala, contendo ambas a
declaração de caucionar e proponente 5 0/0 da
itnportancia provavel dos viveres a fornecer
durante o semestre, e sujeitar-se a uma multa
do valor dessa importanria si não comparecer
para assignar o contracto dentro do prazo
marcado, caução que poderá ser levantada
após o fornecimento para o primeiro mez.

Para concorrer ao fornedmeato não é pre-
ciso ser negocia:11. s matriculado, bastando
provar com cl oro isentos : 1^, haver pago o
imposto da respectiva casa commercial ; 2^,
possuir bana, mercadorias, dinhe"o, titules
ou fiador Mane° que se responsabilize pelo
pagamento das multas em que possa incorrer.

Os contractantes serão obrigados a fornecer
aos orliciaes empregados desta escola pelos
preços do contracto.

Outrosim, recebe tambem propostas para a
lavagem de roupa da enformaria e respectivo
concerto, em peças, durante o referido semes-
tre, devendo o proponente acceito depositar,
até a assignatura do contracto, uma quantia
proporcional á lavagem e nunca superior a
208000.

As propostas serão abertas, segunda-feira,
2,0 do corrente, ao meio-dia, podendo os inter-
essaslos apresentar-se neste estabelecimento
afim de receber os esclarecimentos de que
precisarem, em todos os dias uteis, das 10 ;to-
ras da manhã ás 2 horas da tarde..

Escola Preparatoria o de Tactica do Reno
longo, 10 de junho de 1899.—C (adido Albert-
de Freitas .2 Albuquerque, escripturario.	 (•

mffnisteritp (In Industrie., •171 aaL

vão e Obras Publicas

Do ordem do Sr. Ministro e em observan-
eia do n. VIII, art. 3 0, da lei n. 559, de 31
de dezembro de 1898,se faz publico que, ató o
dia 31 da julho do corrente afino, á 1 hora da
tarde, se receberão propostas na Directoria
Geral do Obras e Viação desta Minis-
terio para arrendamento da Estrada de
Ferro de Paulo Affonso, no Estado das Ala.
goas, com 116k,908, em trafego, cuja renda
bruta em i897 foi de 49:934:3420, mediante
as clausulas que se seguem :

O arrendamento será pelo prazo de 60
arilos, mas o Governo, precedendo autoriza-
ção do Corpo Legislativo, terá o direito
de .ancampação, decorridos os primeiros
39 ancos deste prazo, assim como terá o
direito de tomar posso, temporariamente,
das linhas o material rodante para opera-
ções militares, independente daquella auto-
rização.

No caso de encampação, o valor da mesma
será pago elo moeda corrente do paiz, e cor-
respondera a 5 s7„ da renda liquida média
verificada no ultimo quinquennio, multipli-
cada pelo numero de annos que faltarem
para a terminação do arrendamento, e mais
o capital por amortizar, empregado pelo ar-
rendatario nas obras o melhoramentos da es-
trada.

No caso de posse temporaria, o arrema-
tante terá direito a uma indemnização
nunca superior á média da renda liquida dos
mezas correspondentes no quinquennio pre-
cebrite á oc,cupação do Governo.

II
O preço do arrendamento constará:
a) de uma quota inicial computada pelo

proponente e nunca inferior a 25:000$ no
rninimo.

b) de uma annu idade, paga em moeda cor
rente do paiz, a semestres vencidos ; sendo
calculada em porcentagem sobre a renda
bruta da estrada.

c) de uma quota correspondente a 20 V.
da renda que, em vista do balanço extrahido
da escripturação, houver excedido do divi-
dendo ou juros de 12 0 /. do Capital effecti-
vamente empregado nas estradas.

A importancia das quotas o) e b) deter-
minará principalmente a preferencia na es-
colha do concurrente.

O concurrente será
III
 obrigado a apresentar,

com a proposta, certificado de haver depo-
sitado no Thesouro Federal a quantia de
5:000$ para garantia da assignatura do &in-
fracto.

O concurrente que for preferido e que
deixar de assignar o contracto, dentro da
30 dias, a contar da data da publicação d
preferencia, perderá aquelle deposito em
favor dos cofres da União.

IV

Correrá por conta do arrematante a das-
peza de fiscalização, a qual será no contracto
fixada em seis a doze contos de réis por anno,
paga.veis em prestações setnestraes adean-
tadas.

V
O arrematante manterá as• linhas, edi-

feios, ()Moinas e ma i s dependencias e o ma-
terial fixo e rodante em perfeito estado de
conservação, sendo obrigado a augmentar
o material rodante, de accordo com as ne-
cessidades do trafego e, findo o prazo do ar-,
rendamento, a entregar ao Governo, sem in-
demnização alguma, as linhas, edifIcios, of-
ticinas e mais dependencias e o material fixo
e rodante em perfeito estado de conservação.

oara a substituição do material rolante,
das machinas, apparelhos, instrumentos,
utensilioa das °Mantas será constituido um
fundo especial com a importancia da 4 " to da
renda bruta, annualmente deduzida dessa
mesma renda o completada com o producto
da venda do material substituido.

VI
O arrematante terá preferencia para a

construcção dos prolongamentos e ratnaes
que conrorrarem p ira o desenvolvimento e
facilidade do ti afago, respeitados os direitos
adquiridos por concessões anteriores.

Poderá, outrosirn, construir novas linhas,
3 dobrar as linhas por toda a extensão das
stra.das, nas zonas em que taes obras se tor-

narem precisas.
VII

As estradas arrendadas gozarão dos fa-
vores de desapropriação e de isenção de direi-
tos do material que importarem para seu uso.

VIII
O arrematante terá o direito de promover

a ravi.são, nos proços de unidade das diffe-
rentes especies de transporte, podendo appli-
car ás tarifas taxas variaveiS com o cambio,
assim como poderá estabelecer novos horarios,
tudo de accordo cana o Governo,

Será aisda reservado ao Governo o direito
de reduzir t emporariamente as tarifas para
os generos de primeira necessidade, nos casos
de calamidade publica, e bem assim o de
submettar a administração e serviço da es-
trada a inqueritos e investigações, quando
julgar que assim convem ao interesse pu-
blico.

IX
O fóro, para as - questões qu se susci-

tarem será o (la União; e assim, si o arre-
matante residir em paiz estrangeiro, deverá
ter pessoa idonea, na Capital Federal, com
poderes para represental-o.

X
O Governo reserva-se o di reito de impôr

multas de 1:0n0$ a 15:000$, e a pena de
rescisão pela demora do pagamento de quan-
tias devidas ao Thesouro Federal, em vir-
tude do arrendamento, o pelas irregulari-
dades do trafego, sem motivo justificado, ou
outra qualquer infracção do contracto. Serão
casos de rescisão a cessação do trafego por
mais do 15 dias, sem motivo justificado, e a
demora do pagamento de annuidade, por
mais de 40 dias do prazo que for estipulado
no contracto para a sua entrada nos cofres
publ iro s .

XI
O concurrente preferido prestará a caução

de 50:000$, em relação a cada uma das es-
tradas arrendadas, podendo effectual-a em
dinheiro ou apolices da divida federal, que
depositará no Thesouro Federal, para a
garantia e perfeita execução do contracto,
que perderá, em beneficio do Thesouro, em
caso de rescisão do contracto por falta do
itnplemento de condições contractuaes.

Esta caução será mantida integral durnte
todo o prazo do contracto.

XII
O Governo considerará qualquer proposta

offerecida sem a restricta observancia das
clausulas anteriores, comtanto que nenhuma
outra proposta consigne fielmente as ditas
clausulas, caso em que prevalecerá aquella
que adoptar as condições acima estabele-
cidas.

XIII
São applicaveis ao arrematante ou em-

praza que se organizar as disposições dos
regulamentos para a policia, fiscalização e
estatistica das estradas de ferro, que não
forem contrarias ás clausulas do contracto.

Directoria Geral do Obras e Viação, 17 do
abril de 1899.— Caetano Cesar Campos, di-
rector geral.(.

—
De ordem do Sr. Ministro e em observan-

eia do n. VIII, art. 3" da lei n. 559, de 31
de dezembro de 1898, se faz publico que, até
o dia 31 de julho do corrente anno, á 1 hora
da tarde, se receberão propostas na Directo-
ria Geral de Obras e Viação deste Ministorio
e em Londres, Pariz, Anvers e Hamburgo,
nas legações e consulados respectivos, para o
arrendamento das seguintes estradas de
ferro:

1—Estrada de Ferro Sul de Pernambuco e
ramal, no Estado de Pernambuco, com
193k,908, em trafego.
Renda bruta em 1897-533:1914046.

2—Estrada de Ferro do São Francisco, no
Estado da Bahia, com 452k,310, eu tra-
fego.
Renda bruta em 1857-1.899:701$015,
de accordo com as clausulas em seguida
especificadas:

O arrendamento será pelo prazo de 60
annos, mas o Governo, precedendo autori-
zação do Corpo Legislativo, terá o direito do
encampação, decorridos os primeiros 30 annos
deste prazo, assim como terá o direito de
tomar posse, temporariamente, das linhas e
material rodante para operações militares,
independente daquella autorização,
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No caso de encampação, o valor ' da mesma
será pago em moeda corrente do paiz, e
corresponderá a 5 "/, da renda liqu da média
verificada no ultimo quinquennio, multipli-
cada pelo numero de annos que faltarem
para a terminação do arrendamento, e mais
o capital por amortizar, empregado pelo ar-
rondatario nas obras o melhoramentos da
estrada.

No caso de posse temporaria, o arrema-
tante terá direito a uma indemnização nunca
superior á média da renda liquida dos mezes
correspondentes no quinquennio precedente

occupação do (loverno.

II

O preço do arrendamento constará:
a) do uma quota inicial computula pelo

proponente e nunca inferior a 100: 000$000;
b) de uma annuidade, paga em m)eda cor-

rente do paiz,a semestres vencidos, calculada
em porcentagem sobre a renda bruta da

estrada ;
c) de uma quota correspondente a 20 0 /, da

renda que, em vista do balanço extrallido da.
escripturação, houver excedido do dividendo
ou juros do 12 °/, do capital effectivamente
empregado nas estradas.

A irnportancia das quotas a e b iletermi-
nará principalmente a preferencia n;1. escolha
do concurrente.

VIII

O arrematante terá o direito do promover
a revisão, nos preçõs de unidade das diffe -
rentes especies de transporte, podendo ap-
plicar ás tarifas taxas variavas com o cambio'
assim como poderá estabelecer novos horarios
tudo do accordo com o Governo.

Será ainda reservado ao Governo o direito
de reduzir temporariamente as tarifas para
os generos de primeira necessidade, nos casos
de calamidade publica, o bem assim o de sub-
metter a administração e serviço da estrada
a inqueritos e investigações, quando julgar
que assim convem ao interesse publico.

IX

O fôr° para as questões que se suscitarem
será o da União ; e assim, si o arrematante
residir em paiz estrangeiro, deverá ser pessoa
idonea, na Capital Federal, com plenos
poderes para represental-o.

X

O Governo reserva-se o direito de impôr
multas de 1:000$ a 15:000$ e a pena de
rescisão pela demora do pagamento de quan-
tias devidas ao Thesouro Federal, em vir-
tude do arrendamento, e pelas irregulari-
dades do trafego, sem motivo justificado, ou

outra qualquer infracção do contracto. Serão
casos do rescisão a cessação do trafego por
mais de 15 dias, som motivo justificado, e a
demora do pagamento de annuidado, por
mais de 40 dias do prazo que for estipulado
no contracto para a sua eneada nos cofres
publicos.

O concurrente preferido prestará a caução
de 100:000$ em relação a cada uma das es-
tradas arrendadas, podendo effectual-a em
dinheiro ou apolices da divida federal, que
depositará no Thesouro Federal, para a ga-
rantia o perfeita execução do contracto, que
perdera em beneficio do Thesouro em caso
de rescisão do contracto por falta do imple-
mento de cond : ções contractuaes.

Esta caução será mantida integral durante
ode o prazo do contracto.

XII

São applicaveis ao arrematante ou empraza
que se organizar as disposições dos regula-
mentos para a policia, fiscalização e estatis-
tica das estradas de ferro, caio não forem
contrarias ás clausulas do contracto.

Directoria Geral de Obras o Viação, 17 de
abril de 1899.—Caet olo C'esar Campos,driector
geral.

III
Quadro demonstrativo da receita das estradas do forro

abaixo declaradas, no ultimo quinquenalo
O concurrente será obrigado a apresentar,

com a proposta, certificado de havei deposi-
tado no Thesouro Federal ou na Delegacia do
do Thesouro em Londres a quantia e 5:000$
para garantia da assignatura do contracto.

O concurrente que for preferido e que
deixar de assignar o contracto dentro de
30 dias, a contar da data da publicação da
preferencia, perderá aquolle dopoaito em
favor dos cofres da União.

IV

Correrá por conta do arrematante a des-
peza de fiscalização, a qual será no a ntracto
fixada entre 12:000$ e 25:000$ per anno,
pagaveis em prestações semestraes adean-
tadas.

V

O arrematante manterá as linh is, edi-
fIcios, calcinas e mais dependencias o o ma-
terial fixo o rodante em perfeito er tado de
conservação, sendo obrigado a augrnentar o
material rodante, de accordo com as neces-
sidades do trafego e, findo o prazo do arren-
damento, a entregar ao Governo, sem inde-
mnização alguma, as linhas, °Infidos, orna-
rias e mais dependencias e o material fixo e
rodante, em perfeito estado de conservação.

Para substituição do material rodante, das
machinas, apparelhos, instrumentos, uten-
sillos das calcinas, será constituido um
fundo especial com a importancia de 1 0/, da
renda bruta, annualmente deduzida dessa
mesma renda e completada com o prolucto
da venda do material substituido.

VI

O arrematante terá preferencia para a
construcção dos prolongamentos e ramaes
que concorrerem para o desenvolvimento e
facilidade do trafego, respeitados os direitos
adquiridos por concessões anteriores.

Poderá, outrosim, construir novas linhas,
e dobrar as linhas por toda a extenião das
estradas, nas zonas em que taes obras se
tornarem neéessarias.

VII

As estradas arrendadas gozarão dos fa
vores de desapropriação e de isenção de di-
reitos do material que importarem para
aeu uso.

Directoria, Geral dos
Correios

SELLOS Jk RECOLIIIDOS E QUE NOVAMENTE VÃO
SER POSTOS EM CIRCULAÇÃO

De ordem do Sr. Dr. director geral iate.
rino, e, do conformidade com o art. 23 do
regulamento que baixou com o decreto
n. 2.230, de 10 de fovereiro de 1896, faço
publico que, findo o prazo de 30 dias, a contar
desta data, de accorda com o aviso do Sr. Mi-
nistro da Industrio., Viação e Obras Publicas,
n. 164, de 17 maio de 1898, serão postos no-
vamente em circulação, devidamento sobre-
taxados, os saltos já recolhidos e abaixo de-
scriptos:

Sellos da taxa de 20 reis
Os saltos de 20 reis foram emittidos em

1890-1892, são de côr verde, tendo estam-
pados os seguintes dizeres: em cima, em uma
faixa a palavra—CORREI0—; no espaço com-
prchendido entre dons ovoi les a palavra—E.
U. DO BRAML—acompanhaflas de 21 estreitas,
o em baixo tambem em uma faixa,o algarismo
—20—seguido da palavra—as:as—. No centro
do ovoide yô-so a constellação do cruzeiro.

A sobre-taxa é de 50 réis, a tinta violeta-
avermelhada, e inutiliza o seu primitivo
valor; no centro do ovoide vê-se ainda a éra
do —1899—em tinta da mesma côr.

Selos da taxa de 50 réis
Os soltos de 50 reis são em tudo iguaes aos

do 20 reis, exceptuando o algarismo que é-

50—sendo que a sua emissão data tambem de
1890-1892.

A sobre-taxa é de 100 réis, a tinta violeta-
avermelhada, e inutiliza o sou primitivo
valor, sendo ainda a éra de-1899 — estam-
pada dentro do ovoide em tinta da mesma
cór.

Sellos da taxa de 200 réis

Os saltos do 203 réis são iguaes as já de-
scriptos, exceptuando a côr, que é lilaz, e o
algarismo que é — 200 — sendo que a sua
emissão data de 1890-1892.

A sobre-taxa é de 300 reis, tudo na fôrma
já deseripta.

Sellos da taxa de 300 réis

Os soltos de 300 róis sã() iguaes aos já de-
scriptos, exceptuando a côr, que é cinzenta,
e o algarismo que e-300—senda que a sua
emissão data tambem do 189J-1802.

A sobre-taxa é de 500 reis o na fôrma já
descripta.

Sellos da taxa de 300 réis

Os saltos de 300 réis são iguaes aos prece-
dentes, exceptuando 1,1 côr, que é violeta-azu-
lada, e o algarismo que é-300— sendo que a
sua emissão data tombem do 1890-1892.

A sobra-taxa é de 500 róis o na fôrma já
descrip ta .

ESTRADAS

1894 1895 1896 1897 1898

RECEITA RECEITA RECEITA RECEITA RECEITA

Sstrada	 de	 Ferro
Sul de Pernam-
buco 	 593:674$360 647:484$628 673:702$068 533:199$046 609:628$265

strada de	 Ferro "
de Paulo Affonso.

s , I	 . :	 (	 Ferro
do S. Francisco 	

82:104$334

560:223$439

87:314$997

660:692$022

60:391$342

818:997$077

58:439$124

1.889:701$015

88:68a$397

1.189:111$250
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Sellos da taxa de 500 rdis

Os sellos do 500 reis são iguaes aos prece-
dentes, exceptuando a cor, que é cinzenta-
amarellada, e o algarismo que é —500—
sendo que a sua emissão data tambem de
1890-1892.

A sobro-taxa é de 700 reis e na fôrma já
descripta.

Sellos da taxa de 700 re'is

Os senos de 700 reis são iguaes aos proce-
dentes, exceptuando a côr, que é chocolate-
clara, e o algarismo que é-700—sendo
que a sua emissão data tanfbam de 1890—
1892.

A sobre-taxa é de 1$ e na fôrma já de-
seri pta.

Sellos da ax de 700 rdis

O sellos do 700 réis sãe iguaes aos prece-
dentes, exceptuando a eine que é chocolate
escura, e o algarismo que é— 700 reis—
sendo que a sua emissão data tambem de
1890-1892 .

A sobre-taxa é de 1$ e na fórma já de-
scripta

Sellos dt taxa de 1$000

Os soltos de 1$ são iguaes aos precedentes,
exceptuando a côr, que é amarella, e o alga-
rismo que é-1$000— sendo que a sua emis-
são data tambem de 1890-1892.

A scbre-taxa é de 2$ e na fórma já de-
scripta.

Sub-Directoria (los Correios, Capital Fe-
deral, 25 de maio do 1899.-0 sub-director
interino, Manoel de Jesus Valdetaro.

Administração dos Correios
da alnistrieto Federal e Es-
tado do itio de, Janeiro

De ordem do Sr. administrador, faço pu-
blico que,durante o prazo de 15 dias a cmtar
da lata deste, esta adminstração rec 1)e pro-
postas, em corta fechada e hera 1 a, para. o
centrado do serviço de conservação e con-
certos das caixas e bolsas de colleeta e do
elevador.

As propostas serão entregues na secção
deste administração, das 10 horas da manhã
as 2 da tarde e,quando enviadas pelo Correio,
devem ser registradas, trazendo no envolii-
cro as pllavras—Proposta ptra coacertos de
caixas.

As propostas deverão ser escripta.z sem ra-
zu pas e emendas e selladas coai 30i1 reis em
estampilhas.

As condições do contracto são a3 se-
guintes

Fazer tecles os concertos e reparos necessa-
rios nas bolsas do coneeta, e nas caixas ur-
banas

Concertar o substituir as fechaduras do
todas as caixas collocadas nesta Capital e
suburbios ;

Collocar e substituir espelhos e parafusos,
emendar linguetas, fazer chaves para as
mesmas caixas o fazel-as funccionar perfei-
tamente, inclusivo as que se acham na re-
partição

Collocar o deslocar todas as caixas fazendo
os necossarios trabalhos do pedreiro, es1110
furar pare les e cimental-as, sempre que isto
fôr exigido;

Concertar o motor, quando necessite, fazer
parafusos para o mesmo, serragem de bronze,
ernfitn fazer todo o serviço concernente á
conservação o reparos yes desarranjos que se
derem no elevador da repartição;

Fornecer todo o material necessario ao ser-
viço.

• O contracto terá a duração do um anno, po-
dendo ser prorogalo, caso assim o entendam
a adininistração e a parte contractante.

Primeira seção da Administração dos Cor-
reios do Districto Federal e Estado do Rio do
Janeiro, 20 de junho de 1899,-0 ajudante,
Luis M. de Cerqueira Braga.	 (.

Governo lillunfeipal

Do aceordo com o que preceitee o §
n. 2, do art. 25 de lui n. 35, de 26 de ja-
neiro de 1892, faço publico que a Commissã,o
Municipal recebeu hoje unte petição do Sr.
Antonio Joaquim Vianna, sobre o alista-
mento do districto do Sacramento, que foi
despachada á cominissão parcial respectiva,
como consta da acta.

Distrieto Federal, 19 do junho de 1890.—
Ai ea renga Fonsec t, secretario.

EDITAES

De eit iça° citam indo herdeiros 'luzentes e in-
certm do fi;lado Herculano Francisco de
Sittzt Pinto na Mrina abaix

O Doutor Zacarias do Rego Monteiro, juiz
do direito e da quarta Pretoria, do Districto
Federal, etc:

Faç) saber aos que o presente edital virem
que por parte de Manoel Emyglio Nogueira e
Umberto Raymunde Alves, foi requerido
o seguinte : Exmo. Sr, juiz da 4.'
Preteria. Manoel Etnygdio Nogueira, se-
gundo patrão do Arsenal de (uerra, re-
sidente ao Beco do Moura n. 4, 1° andar, e
Embuto Raymundo Alves. remador do
Arsenal de Guerra, residente ao Becco do
Moura n. 6, teem a honra de expôr a
V. Ex. o seguinte: No dia deus do cor-
rente mez de fevereiro, na casa do sogun lo
r luerente, feneceu Herculano Francisco
do Souza Pinto, remador do Arsenal de
Guerra (certidão de oba.) junta), o qual, na
vespera de seu fenecimento o de tarde,
fez testamento nuneupativo declarando que
possuindo um pequeno vede+ na Estação
do Cupertino, rua Faria, o deixava aos
seus afilhatbs filhos dos dous supplicantes
Manoel Etnygdio Nogueira e Umbert • Ray-
mundo Alves, e ao tembem 53 , 1 afilhado filho
do elarcilio Antonio Pimenta, acerescentan lo
que devia ao seu companheiro de quilrto
Fonseca a irnportancia de trezentos mil reis
(eerie0a0) que queria fosse paga, deixando
ieualmento a Fonseca tola sua roupa o mo-
bilia, e no caso que case não aceitasse rever-
teriam para os seus dous aillhados filhos do
Manoel Emigdio Nogueira e Einberto Ray-
mundo. Estiveram presentes a este testa-
mente nuncupativo as seguintes teetemu-
nhas: Manoel Martins da Costa (Largo da
Batalha n. 3); Antonio •esé da Silva, Ar-
senal de Guerra); Joaquim Francisco Baetão)
rua de Santa Luzia n. 4F); Joaquim Evaristo
Pinheiro; (Bpee) dos Permitem n. 23); An-
tonio Rodrigues da Silva; (Remo do Moura
n. 5); Manoel Pereira da Cunha; (rua D. Ma.
nool n. 11); Menoel Ilostilio Gonçalves Pi-
nheiro;(Travessa do Costa Velho n. 2),Querem
os supplicantes reduzir á publica fôrma, o
dito test emoli to nuncupativo para o que reque-
rem digne-se V. Ex. mandar intimar sob pena
de revelia, os Drs. curador de heranças jt-
contes o adjunto do procurador da Republica
ou antes o proprio Dr. procurador da Re-
pulica, para assistirem ao depoimento das
testemunhas no dia e hora que furem mar-
cados, e em seguida ser julgado o testamento
reduzido á publica fôrma visto corno ao
fazel-o perante as testemunhas declarou
o testador que não tinha parentes, e
aliás, durante os vinte e um anno3 durante
os quaes foi empregado do Arsenal do Ma-
rinha o mesmo testador, ning,uem lhe conhe-
ceu parente algum—em tempo declara-se que
acima deve-se lêr emprega lo no Arsenal de
Guerra e não de Marinha—pois que de facto
o testador era remador do Arsenal do Guerra,
E. R. M. — Manoel Entygdio Nogueir.c.

Umber:o Raymunclo Alce. Rio, 6 de teve-
miro de 1899. Despacho—A. Sim, designando
o escrivão dia e hora.Rio,6-2-99.—Zac a-ias
Minteiro.Depmlo sete testemunhas e ouvidos
o Dr. curador geral de ausentes e o
Dr. segundo adjunto do procurador sec-
cional, remettidos os autos ao conse-
lho do Tribunal Civil e Criminal, nelles
proferiu o accordão do teor seguinte: Vistos
em mesa e relatados os autos: Accordão em
Conselho do Tribunal Civil e Criminal con-
verter o julgamento em deligencia afim de
que sejam citados por editaes os herdeiros
ausentes e incertos do finado para alleg,arem
de seu direito sob a presente reducção do
testamento nuncupativo e seu processado,
dando-se depois vista aos representantes do
Ministerio Publico e fiscaes. Rio 27 de abril
de 1899.—Mbnie Barreto, presi lente.—Segu-
rado. F. Torre; que foi mandado cumprir
por despacho exarado nos autos, em virtude
do qual mandei passar o presente edital, ci-
tando herdeiros ausentes e incertos do finado.
Herculano Francisco de Souza Pinto para no
prazo de trinta dias allegarem o que for de
direito sobro a presente redução do testa-
mento nuncupativo e sou processado. E para
constar mandei passar o presente e outro de
igual teor, um para ser affixado no legar do
costume pelo porteiro dos auditorios, que
passará certidão de o haver cumprido e outro
para ser publicado na imprensa na fôrma da
lei, ficando traslado nos autos para constar.

Dado o passado nesta Cidade do Rio de Ja-
neiro, 9 de junho de 1899.—E eu, José Lopes
de Oliveira Araujo, escrivão, o subscrevi ,—
Zaca,.ias do Rego Monteiro.

De citaçqo cora o prazo de 10 dias aos credores
de Oleg iria Corrda Da-tas, para dizereas
sobre o pedid) de hontalogaçtto da concor-
data pelo mesmo offerecicla, na fárma
abaixo:

O Dr. Celsa Aprigio Guimarães, Juiz na
Camara Commercial lo Tribunel Civil e Cri-
mina l da Capital Federal etc.:

Faz saber aos que o presente edital virem
que por est) juizo o ca.rtorio do escrivão que
este subscreve processaras + os autos da con-
cordata do Olegario Corrê t Dentas, os quaes
foram inhial s pela petição do teor seguin-
te : Extn. Sr. Dr. Presidente da Ca-
mata Commercial. Diz Olegario Corrêa Dan-
tas, negociante com firme registrada e esta-
belecido á rua Theephilo Ottoni n. 91, com
refinação do assacar, que tendo feito accordo
extrajudicial com os credores constantes da
relação junta, representando mais de 3/4 da
totalidade do pessivo do sua casa, como se ve-
ritt ea do respectivo balanço, vem requerer a
V. Ex. s + digne homologar o alludido ac-
cordo, afim de que produze os seis devidos
effoitos, procedendo-se para isso nos termos
da lei, Assim P. que distribuida esta .E.R.De-
ferimento.Capital Federal, 15 de junho de 1899.
PP.Germeno Ferreira de Moraes.»(Estava uma
estampilha no l!valor de 300 reis inutilizada).
Despacho: Ao Sr. Dr. Celso Guimarães. Rio,
17 de junho de 1899.—T. Torres. Despacho:
D. A. Publique-se o pedido por edital na
fôrma e para o fim legal. Rio, 17 de junho
de 1893. — Celso Guimarães. Distribuição:
D. a C. Real, em 17 de junho de 1899. No im-
pelimento do distribuidor, F. A. Martins.
Em virtude do que se passou o presente pelo
teor do qual citam-se os credores da firma
()legado Corrêa Dantas para dizerem sobre o
pedido de homologação de concordata na qual
propõe pagar aos seus credores com 20 e/0 á
vista sobre a importanda de seus credites.
mediante plena e geral quitação, sob pena,
de, á revelia, se proceder como for de direito.
Para constar passou-se o presente e mais
deus do igual teor que serão publicados e af-
fixados na fórma da lei. Dado e passado nesta
Capital Federal, em 17 de junho do 1899.
E eu, Francisco de 13orja do Almeida Certo
Real, escrivão, o subscrevi, 	 Celso 4priai0
Guimaraos.
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De seyunda pr iça cont o abatimer.ta de 10 0/0

e prato de oito dias pam venda e arremato.
çao dos bens imsnoveis r;élsora,,os a Jo4r,)
jgnacio (1,,s ,'anos Poma,. e sua mulher
D. J. wgarid t ,ta Silva Pomar em
autos de executivo hypothecario ga; lhe move
D. Evelista KliagelltocPr.

O Dr. Manoel Barrette Dantas, jaiz da Ca-
ma.ra Com-lerda( do Tribunal Civil e Crimi-
nal da Capital Federal, etc.

Faço saber em como no dia 30 de e orrente
mez e armo, ás 11 horas da manhã, á rua das
Invalides n.103,depois da audiencia do estylo,
o porteiro dos auditorios trará em publico
pregão de venda e arrematação a quem mais
der e maior lanço oferecer acima da respe-
ctiva avaliação com o abatimento legal de
10 0 /, os seguintes bens irnma reis : vali° á
rua de Santo Antonio n. 11, freguezia de São
José. Este predio compõ3 se de tres pavimen-
tos, uru terreo e deus andares, me le do frente
quatro metros e oitenta eentimetros por cin.
ecrenta e quatro metros de fundos e é con-
struido de pedra e cal com portadas de canta-
ria no primeiro e segundo pa.virnen to. O pavi-
mento torreo é aberto em loja com as seguintes
divisões, duas salas, arca, um cortador; um
quarto, cosinha com communicação para
fora, um vão não as. 3alliado, medindo 160,20
de comprimento e quiatal com 12 m ,20 de com-
primento. O primeiro andar compõe-se de
tres salas, quatro quartos, corrednr caris es-
cada para o segundo andar, despsnsa, co-
zinha e uma pequena varanda nas fundos.
O segundo andar compõe-se de uma varanda
na frente, quatro salas, um quarto, deapen-
sa, cozinha o um terraço nos fundos. Ava-
liação 32:000$, abatimento legal i0 010
e200$, preço porque vais a esta praça

28:800$000. Preilio á rua do Chichorro n.
freguezia. do Espirito Santa. Este prodio é
torreo, mede 5ie,50 de frente por 120a93 de
fundos, frontal de pedra e cal com uma porta
e duas janellas de frente e contém taes salas,
tres quartos, corredor, eazinha o uma pe-
quena área. Avaliado em 4:000$, a.b ¡limara°
Legal 10 is ou 400$, Preço porque sate a esta
praça 3:6)(4000. E quem 03 dito:, predios
quizer arrematar, deverá c irn parecer no dia,
hora e logar acima indicados,onde o porteiro
dos auditorios os trará em publico pregão do
venda e arrematação a quem mais der e mais
lance oferecer acima..do preço pane vão a
esta praça acima doslarad is, adves tindo ao
arrematante o disposto no art. 550. § 20 do
decreto na 137, de 1850. E para constar, pas-
sou-se este. e mais dous de igual teor, que
serão publicados e afiliados na fórma da lei
pelo porteiro dos auditorios, que da assim o
haver cumprido, lavrará a competente cer-
tidão para ser junta aos autos. Dada o pas-
sado nesta Capital Federal, aos 19 de junho
de 1399. E eu, João de Souza Pinto Junior,
escrevente juramentad a o escrevi. E eu,
Joaquim Benasio Alves Penna, sacrivão, o
subscrovi.--1/anoel Bsrro Da:, tas.

•nnnn•n••

J uizo da Segunda Ilbretoria

De eitaesTo com o prazo de 10 dias ao réo
Carlos Gozar I; !rata, nt ftirma ata;xo

O Dr. Julio de Barros Haja Gabaglia, juiz
da Segunda Pretoria do Districto Federal, etc.

Faço saber pelo presente edital, indo por
mim assignado e subscripto pelo escrivão de
meu cargo, ao réo Carlos Czar Barata que,
em sessão da Junta Correccional de 26 de
maio ultimo, foi condemnado á milita de
350$ e custas, como incurso no art. 1,67 § 2°
n. 2e § 1° do codigo penal ; e porque não
tenha sido possivel citar pessoalmente a esse
réo, em razão de não ser encontri,Vo nem
deite haver noticia, o cito paio ! rasante para
no prazo de 10 dias vir pagar a multa o
custas a que foi condemnado, sob pena de
ser convertida em prisão. E para constar
ao dito réo mandei passar o presente edital,
que será afiliado no togar do costume e pu-
blicado pela imprensa. Dado e passado nesta

Capital Federal e na Segun ta Pr,storia aos
15 de junho de 1803. E eu, José • Candirlo
Barros, o escrevi. — Julio de Barros 1?')'
Gabaglia.

De CiliÇ779 COM 0 pr n 1 d? J 4 (13 aos É lio.'
José Baptista Fssrn . ira Gaimarsies e Antonio
Mendes na fdrma

O Dr. Julio da Barros Reja Gaba.glia juiz
da segunda Preteria da Capital Federal:

Faço sabor pelo presente edital, indo por
m i m aasigna.lo e subscripto pala escrivão de
meu cargo, aos réos José Baptista Ferreira
Guillarãas e Antonio Mendes que, em sessão
da junta correccional de 20 de maio ultimo,
foram condernnalos á multa de 350$ cada
um, e do pagamento das custas, co ao in-
cursos no art. 337 § ri. 2 o § l' do Col.&
Penal, e porque tsio tenha sido possivel
citar pessoalmente a esses rées em razão de
não serem encontrados nem deites haver
noticia, os cito pela presante para virem no
prazo de dez dias pagar a multa e custas sob
pena do ser convertida em prisão. E p ira
constar aos ditos raias mandai passar o pre-
sente, que será afiliado no togar do costume
e publicado pela imprensa. Capital Federai,
18 de junho de 1899. E eu, Jos Cindido de
Barros, escrivão, o sub.screvi. —Julio ds Bar-
ras Roja G lbaylia.

— —
011 Mita Pretorla

De citaçaso sle crelores incertos na firma
abaixo

O Dr. Josa Ferrão de Gusmão Lima, juiz
da 8' Preteria da Capital Federal.

Faz saber aos que o presente edital de ci-
tação virem, ou della noticia tiverem, que
tendo Antonio silveira Mendonça, na exe-
cução que movo a Tavares & Pinto, penhorado
em mão do leiloeiro Luiz Cardoso a quantia
de 2:60u$000 em moeda corrente da acção de
execução, cuja quantia se acha depositadaem
mãos do referido leiloeiro, para no prazo de
10 dias virem allegar e discutir preferencias,
sob pena de ser levantada a referida quan-
tia em favor do exequente. D ido e passado
nesta cidade d .) Rio de Janeiro. aos 20 de
junho de 189?. Eu. Maximiano José Gomes do
Paiva, escrivão, o eabscrevi. —José Ferra° de
G Utnt'70 Lima.

PARTE COMMERCIAL

Camara Synclicard dos Corre-
tores de Fundos Publieos
Capital Federal

	

CURSO OFP1C/AC	 CAMBIO E

Sobre !Andrei 	
Sobre Parda 	
Sobre rfainburgo.. 	
Sobre Urdia 	
Soro Portugal 	
Sobre Nova—York 	

Soberanos 	 	 . .
Ouro nacional, por	 .....

CURSO °FERIAI. DE FUNDOS PUIILDJOS

Apolices goTaes IniudeS, do 5 ../o 	
	

86'13000
Ditas geraes de 1 0003, de 5 1,	

	
800$000

Apolicvs do Emprestiino Nackmal de
1895, port 	

	
9103000

Ditas Idem do 1897, nom 	
	

1:00~0
Ditas idem de 1059, port 	

	
/:835$000

Ditas do Emprestinio Municipal de 1896,
port.. 	  •
	

/623, soo
Bancos

Banco da Lavoura e Commercio do lirazil	 105000
Dito Rural e Ilypothecario, 	 t O	 1155010

Coe p1101103
Comp. Viação Ferra Sapucaby 	 	 21000
Dita de Melhoramentos no Braail . 	 	 19$250
Dita Scgurrki Unida dos Proprictarios, 	 	 355000
Dita Ferro Carril do Jardim Botanico 	 	 1503000

Dc' ',dures
Dobo. da Comp. União Sorocabana e

Mana, l a sdrie 	 	 705010

Secretaria da Camara Syndical da Capital Fedc.ril, 2.:
de junho de 1892.— O ayndico, José Claudio da Silva.

SOCIEDADES .ANONYMAS

Jorkey-Clu I»

ESTATI*T2S COM AS EMENDAS APPROVADAS NAS
ASSENTIR Éxs onitans De 31 DE 01:1TElto

1Sal, G DE JULID DE 1897 E 9 DE SETEJIUU0
DE 1893.

TITULO I

1)1 associaceto

Art. 1. 0 0 Jockey-Club, fun lado a 16 de
julho do 1868, tens por fins, por maio de cor-
ridas, do concursos tlippicos, do exposições o
outros quaesquer meios a seu alcance, pro-
mover o (lesou vol vi men to e melhoramento da
raça cavallar no Brazil, tendo a sua sé,de
cidade do Rio de Janeiro e sua duração itã-
mitada.

Paragrapho unida. A diractoria, além das
diversões no Prado; poderá estabelecer outras
no edificio da sede social na cidade.

Art. 2.° A sociedade &a:tapir-se-ha de so-
eis afectivos, benemeritos, lamorarios o
adventicios.

ei 1. 0 São símios afectivos Os existentes e
aiuelles que, depois de appuovados es pre-
sentes estatutos, concorrorem com a joia de
deus contos de réis, de uma só vez ou em
duas prestaçõ,ss, das quaes a primeira á
vista e a segunda dentro do prazo de seis
[ pazes, canta ias da data da approvação.

§ 2.° São socios benerneritos os effectisos
que tiverem prestado relevantes serviços á
sociedale, ou concorrido com dona.ti vos nunca
inferiores a cinco cantos de reis.

§ 3 São socios honorarioa aquelles que
presentemente gesam deste titulo, o os que,
por serviços relevantes á sociedade ou a SOU
objecto fintroducção e melhoramento (la. raça
(savanas. no Brazil) no tornarem dignos dello.

§. 4' São socios adventicios aquelles qua,
depois de propostos o approvados, pagarem
as contribuições que a directoria estabelecer.

TITULO II

Do fundo social

Art. 3.° O fundo capital da so dedada é
representado peles terrenos. bernfeitorias e
mobilias existentes no Prado Fluminense e
na 5Cd0 social, na cidade.

§ 1" Este fundo capital é inalienavel, salvo
resolução tomada pela assemblaa geral, nos
termos do art. 2, §

§ 2° Serà augmentado indefinidamente com
as sobras que re,ultarean da receita e des-
peza, empregando-se em apolices da divida
publica, de juros de 5 lade um conto de réis
cada uma, toda a soturna que exceder á do
a0:000.ea que será conservada em dinheiro,
em conta corrente no Banco da Republica do
Brazil, para as eventualidades das despazas
em' as corril e.

TITULO III

admi;eistraçtro

Art. 4.° A sociedade sara administrada
por uma directoria, composta de um presi-
dente, um vice-presidente, uns secretario,
um directer de corridas, uni thosoureiro o
quatro Oiro :toros, eleitos bieresahnoute, em
ses,: ão ordinaria da asscmidéa geral, por es-
crutado sereto, em tuna si) LIa, eia que 8,3
designarão cs c,irgo.: e maioria de votos pre-
sentes. Os membros da directoria são rede-
gireis.

Paragrapha unico. SO poderão fazer parte
da administração o-; swios efectives e bane-
muitos exceptuados, quanto nus afectivos,
os que ainda não tiverem pago a segunda
prestação da respectiva entrada.

Art. 5. 0 Compete a directoria
§ 1. 0 Representar a sociedade e adminis-

traba pelo modo mais conveniente a seu fim
social o a conservação, melhoramento e :m-
emento dos bens sociaes.

§ 2. 0 Adquirir titulos da divida publica e
allenal-os, precedendo para a alienação au-

MOEDA METAMACA

90 d/v	 A' viola

7 7/3 7 27/32
1.8211	 15210
C495	 15,501

- 13,156
- 509
- 63277

305850

33181
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orização da assembléa geral em convocação
especial.

§ 3.° Resolver sobre quaesquer contractos
que a sociedade houver de fazer, para os
quaes precederá sempre concurrencie pu-
blica.

§ 4.° Nomear todos os eee que fe-
rem necessarios para o serviço dasociedade,
arbitrando-lhes vencimentos, que ficarão de-
pendentes de approvação da assembléia gorai.

§ 5. 0 Manter a solidariedade das sociedades
,eportivas no sentido de unificação do codigo
tio corridas o do stud-b wh.

e, 6." Resolver sobre o programma das cor-
ridas, fixar-lhes a despeza, marcar o die em
que alias devem ser effectuailas, e julgar
todas as duvidas que possam suscitar-se sobre
as ni%maS.

§7. Cumprir e fazer cumprir tedae as die-
posições dos presentes estatutos e bem assim
as do coiligo do corridas, alterando d modi-
ficando estas, segundo as necessidades que
demonstrarem a pratica e a experiencia de
um anuo h fazendo-as publicar incontinente.

g s.. Submetter ao ex„me da commIssão
fiscal o balancete e documentos comprobato-
rios da receita e despeza do cada corrida, que
o thesoureiro é obrigado a apresentar quinze
dias depois de cada corrida, o resolver sobre
as observações que a respeito fizer a referida
commissile.

g 9.° Apresnstar annualmente á assembléa
geral, na sessão ordinaria do rnez de março,
um relatorio eircumstanciado de to los os
factos occorridos durante o anno anterior,
com o balanço geral de todas as transacções
effectuadits, fazendo-o acompanhar da conta
de lucros e perdas e do balanço geral das
corridas do anuo.

§ 10. A dis“ctoria. ao terminar a sua ad-
ministração, apresente rá aos novos eleitos ba-
lancete circumstanciado do movimento da
ca ixa no periode decorrei° da data do ultimo
balanço approvado pela assemblea geral, ao
dia da posse dos recem-eleitos, balancete este
que dependerá do parecer da commissão fiscal,
si assim o exigir a nova directoria.

g 11. A directoria só poderá deliberar
quando se achar presente maioria absoluta de
seus membros.

§ 12. As suas sessões serão reservadas.
§ 13. O membro da directoria que faltar,

sem motivo justificado, a quatro sessões con-
secutivas, será considerado resignatario.

Art. 6.° A sociedade terá uma comtnissão
permanente, denominada commissão
empasta, de troa membros, e tais supplentes
eleitos bienitalmenteecom a directoria, e cujas
attribuições serão as seguintes:

§ 1.^ Abrir inquerito acerca da idoneidade
e moralidade das pessoas propostas para so-
eios.

§ 2.° Propór a exclusão dos socios que
houverem commeltido as faltas que pelos
estatutos são consideradas passiveis dessa
pena.

§ 3.° Examinar o approvar, ou °piler o
seu veto acerca das contas e balancetes das
corridas.

§ 4.° Emittir parecer sobre os documentos
de que faliam 09 §§ 9^ e 10 do art. 5^.

Do presidente

Art. 7.° O presidente	 o orgão da dire-
ctoria e a elle compete principalmente:

§ 1." Convocar e dirigir as sessões da dire-
ctoria mantendo adias a ordem, e adiando-as
quanto fel. necessario.

§ 2. 0 Representar a sociedade nos casos
especiaes cuque não possa convocar a dire-
ctoria ou a assembléa geral.

e, 3. 0 Nomear as co emissões extraordina-
rias para os casos imprevistos.

§ 4.° Assignas, com o secretario, as actas
das sessões da directoria e todos os doctunen-

tos de que tratam os 3,3 8) do art. 90 e 3° do
art. 11, podendo servir-se de chancella na-
quelles que não forem de maior circum-
stancia.

§ 5.° Decidir cem o seu voto de qualidade
nas votações em que houver empate.

3 6. 0 Propôr na primeira sessão da dire-
ctoria os directores que tenham de servir
nos impedimentos temporarios do vice-presi-
dente, do secretario, do director de corridas
e do thesoureire até a primeira reunião da
assembléa geral ordinaria ou extraordinaria.

Do vice-presidente

Art. 8. 0 Compete ao vice-presidente ru-
bricar todos os livros destinados á escriptu-
ração da swiedade e substituir o presidente
em todos os seus impedimentos.

D) secretario

Art, O.° compete ao secretario
§ 1.° O expediente e a guarda dos livros e

documentos da secretaria.
§ 2.° Redigir as actas de todas as sessti3s

da directoria e asaignal-as com o presidente.
§ 3. 0 Organizar o relatorio annual que tem

de ser apresentado pela directoria, segundo
determina o § 10 do art. 5°.

3 4.° Encarregar-se de toda a correspon-
dendo. MIMA, excepto a de que trata o § 50
do art. 10.

§ 5.° Providenciar sobro todas as publica-
ções que se tenham de fazer.

§ 6.° Authenticar com sua rubrica todos
os cartões de ingresso no Prado, menos os de
proprietarios, jockeys e empregados de cou-
delarias e aquelles que forem postos á venda.

§ 7.° Organizar annualmente, para ser ap-
penso ao relatorio, o quadro geral doe socios,
com todos os esearecimentos necessaries, e
ter sempre em dia o respectivo livro de ma-
triculas.

§ 8.° Visar todas as contas de despezas da
sociedade o assignar, com o presidente e o
thesoureiro, os diplomas de socio, os cheques
do banco, os contractes, os documentos de
alienação de titules da divida publica e de
quaesquer immoveis da sociedade.

Do director de corridas

Art. 10. São attribuições do director de
corridas

§ 1. 0 Organizar es projectos de inscripção
para corridas e pira exposições, annunciando
a inscripção, depois de approvados pela di-
rectoria.

§ 2. 0 Org inizar os programmas das cor.
rides o das exposições, de accordo com as in-
ecri pções.

§ 3. 0 Authenticar, com sua rubrica, os car-
tões de ingresso no Prado para os proprieta-
rios, jockeys e empregados de coudelarias.

§ 4.. Dirigir ao corridas,quanto á execução
dos programmas, de accordo com o codsee e
relatal-as á directoria na sessão immettata a
cada corrida.

§ 5.° Encarregar-se da correspondencia
entre a sociedade e os proprietarios o criado-
res.

§ 6.° Ter sob a sua guarda o registro da
sociedade, excepto o de que trata o e, 7 0 do
art. 9."

§ 7. 0 Organizar, para ser appenso ao vela-
torice um mappt eircumstanciede dos premies
conferidos pela sociedade durante o anno,com
os nomes ilos animaes que os disputareneseus
proprietarios e sous jockeys.

Do thesoureiro

Art. 11. E' da competencia do thesourciro,
§ 1. 0 A arrecadação e guarda de tolos es

dinheiros e valores da sociedade, qualquer
que seja a sua procedencia.

§ 2." O pagamento de todas as despezas
que forem autoriza.ilas pela directeria. ou

pela assembléa geral, depois de rubricadas
pelo presidente e pelo secretario as respecti-
vas contas ou documentos.

3 3. 0 Assignar com o presidente e o secre-
tario os diplomas de so- cio, os cheques do
banco, os contractos, os documentos de alie-
nação de titules da divida publica e de quaes-
quer immoveis da sociedade e os cartões do
ingresso no Prado, postos á venda.

§ 4. 0 Pfopôr á directoria a nomeação de
empregados do sua exclusiva confiança e
responsabilidade para o auxiliar no serviço
die thesouraria. sendo os respectivos venci-
mentos arbitrados pela directoria.

§ 5.° O thesoureiro apresentará á directo-
ria, na (erma determinada no art. 5 0 § 8^,
os balancetes e documentos comprobatorios
da receita e despeza de cada corrida, e, no
fim de cada anno, um balanço geral do es-
tado financeiro da sociedade, com demons-
tração da conta de lucros e perdas, e une
balanço geral das corridas do anno.

Dos directores

Art. 12. Compete aos directores:
§ 1.° Tomar parte em todos os actos espe-

cificados no art. 5.0
§ 2.° Substituir os membros da directoria

nos casos e nas condições de que trata o § 6°
do a,r t. 7°.

§ 3." Auxiliar a directoria em todos os tra-
balhos de administração e necalização.

TITULO IV

Dos socios e sua nehnisdo

Art. 13. Ninguem poderá ser admittido
socio effectivo sinão por meio de proposta á
directoria, assignada por deus ou mais socios
effectivos.

§ 1.° As propostas para admissão de socios
deverão mencionar o nome, naturalidade,
profissão e residencia do proposto.

§ 2.° As propostas serão lidas em sessão e
retnettidas á cornmissão fiscal e posterior-
mente julgadas pela directoria.

§ 3.^ Para qualquer proposto ser acceito
soei°, necessario que reuna dons terços dos
votos presentes em escrutinio secreto.

§ 4.° O individuo rejeitado só poderá ser
de novo proposto doussnnes I lopás.

§ 5. 0 Não poderá ser proposto segunda voz
o individue que da primeira vez for rejeitado
unanimemente, nem se admittirá proposta
alguma de individuo que tenha sido duas
vezes rejeitado.

§ 6.° Não poderá sor proposto para socio
quem estiver comprehendido em algum doe
paragraphos do art. 39.

Art. 14. Os titules do socios banemeritos
e honorarios só poderão sor concedidos por
proposta da directoria com o parecer da
commissão fiscal o auprovação da assembléa
geral, em votação nominal e maioria abso-
luta do votos presentes.

Art. 15. Para ser admittido socio adven-
ticio, exigem-se es mesmos requesitos que para
os veios effectivos, o devem ser propostos
por estes e approvados pela directoria, pela
mesma Derma per que o são os effectivoe.

Paragrapho unico. Não podem ser adula-
tidos menores como socios adventícios.

Art. 16. São direitos dos socios effectivoe
e beneritos

§ 1." Tomar parte em todas as questões
sujeitas ás assembleas gerees.

§ 2.° Apresentar nas assembléas geraes
'enlatarias qua.esquer proeostae, que julga-
rem convenientes aos interesses da socie-
deite .

§ . 0 Votar e serem votados para qualquer
cargo da directoria,salvo no caso da excepção
contida na, parte do ultime tit. 3 ., art. 4",
paragrapho unico.
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§ 4.° Ser admittido em todas a3 depen-
doncias do Prado nos (lias de corridas, á vista
de seu cartão especial de socio, com excepção
da theseuraria o da sala da directocia.

§ 5.° Ter ingresso na archibancada dos
socios com as senhoras e menores d 3 sua fa-
milia.

Art. 17. Os socios lionorarios goiarão dos
direitos garantidos nos §§ 40 e 5 Co artigo
antecedente.

Art. 18. São unicos direitos dos SO2i0S
ad venticies : ter ingresso na V secção da séde
social, na cidade, em todas as depondencias
do Prado nos dias de corridas, com as se-
nhoras e menores de sua familia, á vista do
cartão esp . cial que lhe for fornecido ; ex-
cepto na thesouraria o sala da direcsoria.

Paragrapho unico. Os socios adventicioa
não poderão tomar parte nas assenittléas ge-
raes, nem votar nem serem votados para
qualquer cargo da directoria ou da com-
miado fiscal.

l'ITULO V

Da asseinblda geral

Art. ItI. A assembléa geral é a reunião
idos socios effectivos e benemeritos em nu-
mero legal, na sói() da sociedade, e, como
poder supremo, a unica competente para de-
liberar sobre os casos não previstos . acía pre-
sentes estatutos.

Art. 20. As assembléas geraes serão (Ni-
narias ou extraordinarias.

Art. 21. A assembléa geral reunir-se-ha
em sessão ordinaria annualmento o mais
tardar até o dia 15 de março, para d scussão
do relatorio, balanço e cantas da dis3ctoria
com parecer da commlssão fiscal, e tierinal-
mente na mesma época para o mesmo fim e
mais a eleição da directoria e da coramissão
fiscal.

Paragrapho unico. O relatorio, assim como
todos os documentos o pareceres rererentes á
prestação de contas, deverão ser impresos e
distribuídos pelos socios até o dia 1 de março
de cale. anu.

Art. 22. A assembléa geral reunir-se-ha
em sessão extraordinaria todas as vezes que
O julgarem necessario:

§ 1. 0 A directoria.
§ 2.° O presidente da directoria.
§ 3.° Os socios effectivos e hen dneritos,por

moio do requisição ao presidente, assignada
em numero nunca inferior a trinta.

Art. 23. As assembléas geraes serão coa-
saocadas por meio de annuncios publicados
tres vezes, pelo menos, em dons jornaes de
maior circulação, com antecadenci (, nunca
me nor de 15 dias para as ordinarias e de 3
para as extraordinarias.

Art.24. As assernbléas geraes julgarsse-hão
constituidas quando, excluidos os membros
da directoria, estiverem reunidos 30 socios,
á hora mareada, e 20 socios uma hora
depois; excepto quando tratar-se de reforma
dos estatutos, caso em que a assembléia
sônientejulgar-se ha constituida em primeira,
e segunda convocação quando reunieos 30
socios.

§ 1.0 Si no dia marodo para a convacaçIo
de uma assembléa gsral não comparecer
numero sufilcient + de MIOS para consti-
tuil-a, 'fatase .ha nova convocação com ante-
cedenda do troa dias, declarando-ss nos
annuncios que a assembléa geral julgar-s aha
constituida, qualquer que seja numero de
socios presentes.

§ s .° Tratando-se de reforma de eststutos
far-se-ha terceira convocação com os mosmos
requisitos da segunda.

§ 3.° Não haverá nova convocação prra a
hypothese do art. 2?, 3, si porventui a. no
dia marcado para a reunião não se puder cear-
atituir a a.sseinbléa geral.

§ 4. 0 Não é permittido aos Bacios convo-
cação de assembléa geral para prestação de
contas fóra das épocas para. esse fim marcadas
nestes estatutos.

Art. 25. As assembléas genes, em conti-
nuação, funcionarão com qualquer numero
de socios presentes. no dia luzire alo, o qual
não excederá do oitavo depois da da primeira
reunião.

Art. 20. Serão sempre motivadas as con•
vocações de asseinbléas gemes extraordi-
na rias, mencionando-se nos annuncios o ob-
jecto da convocação.

Paragrapho único. Não é permittido dis-
cussão alheia ao objecto da convocação.

Art. 27. Os trabalhos da assembléa geral
serão dirigidos pelo presidente da sociedade,
excepto quando se tratar de assumpto eine
aCfecte immediatamente o interesse ou a re-
sponsabilidade de toda a directoria ou qual-
quer de seus inetribeos.

Art. 28. Compete exclusivamente ás as-
sembléas geraes

§ 1. 0 Eleger a directoria e a commiSsão
fiscal.

§ 2.° Approvar as contas annuaes da di-
rectoria ou reprovalas, responsabilizando
neste caso os mandatarios.

§ 3.° Resolver sobre as propostas que lhe
forem apresentadas pela directoria ou por
qualquer socio effectivo ou benemerito.

§ 4.° Autorizar a alienação, hypotheca ou
onus reaes dos b3ns da sociedade.

Art. 29. Nenhum socio poderá faltar em
assembléa geral mais de duas vezes sobre o
assumpto em dissussão.

§ 1. 0 São expressamente prohibidos os apar-
tes ein dialogo e as divagações.

§ 2.0 Será retirada a palavra ao socio que
dirigir a quem quer que se,ia allusão offen-
siva, ou propositalmente protelar a discus-
são. Na reincidencia, o presidente annunciará
que o socio não está com a necessa ria calma
para deliberar e, consultando a assembléa, o
convidará a retirar-se da sala.

Art. 30. Si a ord m for perturbada, o
presidente adiará ou suspenderá a sassãa,
fazendo-se da occurreneia menção especial
na aeta, com indicação dos nomes dos per-
turbadores.

Art. 31. As votaçães das assembléas ge-
raes serão por escrutínio seer do, sempre que
se tratar de eleição da directoria, da com-
miss:ão NOA e seus supplentes; nos demais
casos, serão symbolicas, ou nominaes quando
requeridas e approvadas pela assombléa.

Art. 32. No recinto das assembléas geraes,
salvo no dia do anniversario da sociedade, só
terão ingresso os socios atractivos e beneme-
ritos.

TITULO VI

Disposições gera'

Art. 33. Por fallecimento do um soci o effe.
ctivo, seu titulo será transmittido aos sue
cessores directos ou a quem ror designado por
legado especial, podendo o herdeiro ou lega-
tudo reclamar da directoria a transferencia
dos diraitos do socio fallecido para seu nome
individual.

§ 1. 0 A reclamação será acompanhada dos
direitos do socio fallecido para seu nome in-
dividual:

a) para os maiores legatarios, certidão da
verba testamentaria ou outro qualquer do-
cumento que prove a herança ;

b) para os maiores herdeiros, certidão da
partilha e da. sentença

c) para os menores herdeiros ou legatario,
o alvará do juiz do inventario.

§ 2.° Si o herdeiro ou lagatario for menor,
mutile? ou Urerdicto, poderá ser pago o seu

titulo, si assim o entender a directoria, re,41-
tuindo a entrada do sedo. Em nenhura caso
terá o direito de tomar parto nas sessões da,
assembléa geral o ser votado.

§ 3.° Fóra dos casos acima espessificados é
intransferivel o titulo de soei°.

Art. 34. O herdeiro ou lesstario só po-
derá gosar dos direitos de sacio depois de
approvado vela directoria, nos termos do
art. 13.

Paragrapho unico. No caso de rejeição, ou
quando o herdeiro ou legatario não desejar
pertencer á sociedade, ser-lhe-ha restituido o
valor da entrada effectuada pelo sucio que
tiver deixado a herança ou legado.

Art. 35. A directoria é autorizada a res-
gatar os titulos dos socios que cahirom em
estado de pobreza ou ausentarem-se desta
cidade por mais de dons anuas, pagando o
resgate do cada titulo até o valor da entrada
feita pelo socio, o qual não poderá sor re-
aolmnittldo.

Art. 35. Na sessão da assembr.a geral
ordinaria que se realizar em cada anuo, a
directoria prestará contas (los resgates feitos
no anno anterior.

Art. 37. Todos os direitos á herança ou
legado prescrevem em beneficio da sociedade,
si não forem reclamados dentro do prazo de
cinco atines.

Art. 38. Si qualquer socio, por herança
ou legado, representar mais do um socio
fallocido, gosará apenas dos direitos do um,
salvo o caso de liquidação da sociedade, no
qual terá direito a tantas quotas quantos fo-
rem os socios que representar.

Art. 39. Será eliminado de socio effectivo
perdendo ipso f!cio todos os direitos:

§ 1." O quo não satisfizer a 2' prestação da
joia dentro do prazo estipulada no art. 2°,
§ 1°.

a 2.0 O que for condemnado por crime lua-
fiança.vel.

§ 3.° O que proceder publica o notoria-
mente de modo a perder sua imputabilidade
moral por acto destionesto ou indecoroso.

§ 4.0 O que, por meios publicas ou parti-
culares injustificaveis, embaraçar a marcha,
da socieda te, promovendo-lhe prejuizos in-
dis

§ 5.° O que, no exercicio do qualqu,w cargo
ou commissào da sociedade, evidenciar mal-
versação ou ina fé.

Art. 40. Ao socio que for eliminado será
restitubla por inteiro e iinmediatamonto a
quota com que tiver entrado para a sacie-
dado.

Paragrapho unico. Exceptuam-se os com-
prehendidos no § 10 do ar te 39.

Art. 41. Será eliminado de socio ad ven-
tido:

§ 1. 0 O que, depois da approvado pela di-
rectoria, não satisfizer dentro de 15 dias a
1° COntribUic10.

§ 2.0 O que, avisado, não satisfizer dentro
de oito dias qualquer contribuição, de que
seja devedor ao club.

§ 3.° O que, depois do adverti lo e sus-
penso, incidir na mesma falta.

§ 4. 0 Os comprehendidos nas disposiçõea
dos s,:§ 2, 30 e 4' do art. 39 dos presontes
estatutos.

§ 5• 0 O que, no desempenho de qualquer
connnissão da sooiedade, evidenciar malver-
sação ou má fé.

Art. 42. O socio adventicio eliminado não
mais poderá ser admitti lo no gremio social.

Art. 43. A directoria procederá ex-officio
para a eliminação dos socas nos casos pre-
vistos nos §Sl e 2') do art. 39 o em todos os
casos dos paragra.plies do art. 41. Os demais
casos serão resolvidos em assemblea geral
pua votação nominal o maioria de duus terços
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dos votos presentes, sob proposta da dire-
ctoria, da convilisr;ão fiscal ou de qualquer
socio,

Art. 44. No raso do extravio do qualquer
diploma, será entregue outro ao sacio, cor-
rendo por sua conta as dospezas de publica-
ção feitas pela directoria.

Art. 45. O prosidento podara convccar
todos os socios, qualquer que seja a sua cate-
goria, no dia 16 de julho de cata antro, para
commemorar em sessão solemne o anniver-
sario da insta liaça° da socie lade.

Art. 46. Nonhurna proposta, que importe
moção da confiança á directoria, poderá ser
votada na mesma sessão em que f r apre-
sentada. Encerra.la a discussão desta pro-
posta, convseir-se-ha uma sessão extraordi-
naria expressamente para a votação.

Art. 47. Nenhuma d i scussão será admittida
sobre a dissolução ou liquidação da socie-
dade, emquanto não estilarem esgotados
completamente seus recursos pecuniarlos.

Art. 48. Em caso algum a directoria po-
derá ceder, a titulo gratuito ou oneroso, a
terceiros, o Prado Fluminense para nelie se
effectuar corridas ou outro diveatimento
qualquer especie.

Art. 49. Fica a directoria autorizada a
confeccionar e pôr em eaecução, pela fórma
quo julgar mais conveniente, um regimento
interno para a séile social, na cilada.

S. S. da Jockay . Club, em 9 do setembro
de 1893.—J0a Agostinla) dos Reis, presidente.

R. J. Hadddcic Lobo, vice-presidente. —
Pedro Drene Paes Leoté, , secretario. —F. Cal-
men, director de corridas.— E ',tardo .lo:d
Dias Pereira, th ou relia) . —.braquial cia Silva
Gus,a!To Filão, J),1) Co .-deiro d t Graça, cari )s
E. fiei iche e J )sè Francisco de Carvalhos
directores.
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PATENTES DE INVENÇÃO

N. 2.821. —	 de.criptivo acnnps-
ali 	 um pe,lido de privlegio, durante 15

r.a Republica do; Et 'dos (b id); do
Brazil, para uma mach:n para enelee, • , r-
te:ras com c'garro:, invençjo de Erne:t
Charle; Waltruy, mora lor nese c cap ital.

Muito se tem feito até hoje nas diversas
ramificações da industria da fabricação de
cigarros, carteiras ou pacotas para os mes-
mas, etc, ; nada, porém, se fez ainda com re-
lação ao trabalho de encher as carteiras ou
pacotes com cig irra. Essa lacuna é preen-
chida com o meu apparelho, podeo lo-se por
esse facto julgar da sua importancia. E' a
primeira machiaa feita com esse fim.

Tem essa ina p iiitia como parto principal
unia caixa para receber e comprimir os ci-
garros, eqecialnr ide representada nas figs. 1,
2 e 3, \anilo se nas outras figuras o con-
jarreto da minha machina, cujo funcciona-
mento descrevo adiante.

Representam os des adros
Fig. 1, a caixa para receber e comprimir

os cigarros, vista em plano.
Fig. 2, unia sccção lateral da fig. 1, pela

linha Y. Z.
Fig. 3, uma elevação da caixa represen-

tada na fig. 1.
Fig. 4, elevação do conjuncto da machina.
Fig. 5, uma secção lateral pela linha 0,P,

da fig. 4.
Fig. 6, uma vista em plano da machina

representada na fig. 4.
Descrevo primeiro o movimento e func(io

da caixa representada nas figa. I, 2 o 3.
Essa caixa é fixa sobre uma mesa de ferro.

O cigarros, em grupos de dez, quinze, ou
mais. chagam em A, especie de caixilho, e

são empurrados por uma barra corrediça
sobre o caixilho B, que se Inove levando os
cigarros defronte do bocal do sabida dos
mesmos C; ahi oolloc tios e comprimidos, são
empurrados por outra barra tambem corre-
diça D, para dentro da carteira posta no
bocal C. Movendo-se o caixilho B para o lado
le CD, uma peça superior desse caixilho,cons
movimento nas ranhuras bb, para de en-
contro a psça e, deixando ainda andar o cai-
xilho B, por esSe movimento ficam compri-
midos os cigamos eia sentido horizontal. O
caixilho B Sunceiona entro o fundo da caixa
e uma tampa. Ao voltar o caixilho B á po-
sição primitiva para receber outra porção
de cigarros, os pinos encontram-se cru rasgos
da mesa de ferro, abrindo a peça rnovel ao
caixilho afim de receber os cigarros levados
pela barra A.

No bmal C adaptam-se facilmento as car-
teiras, devido ao seu tamanho ser, menor do
que a parte in'.erna das mesmas, facilitando
tambem a entrada dos cigarros.

As barras A, D e o caixilho B são actuados
por braços que se amem nas figs. 4 e 5 em
a, 1) e d.

Referindo-me ás figa. 4, 5 e 6: os cigarros
sio trazidos para o caixilho A par urna cor-
rente composta de pequenas caixas E sem
fundo, correndo sobro unia prancha F atai a
altura d caixilho A; chegando uma das cai-
xinhas E sobro o caixilho A, urna peça cal-
cadora calca os cigarros para dentro do cai-
xilho, seguindo-se o funccion ¡menta já de-
scripto com relaçao á «caixa para receber e
compáinir os cigarros ».

As caixinhas E toem uma divisão para
f militar o enchimento com o numero de ci-
garros que se desejar.

A corrente (13 caixinhas (corrente sem fim)
movo se passando pelas rodas de dentesCiGa
sendo a nota G movida pela outra II, ccmo
vou explicar.

A roda II tem ranhuras h, li, h, onde pe-
netra uma roldana lixa na extremidade do
braço g, que é fixo no eixo la do qusi recebe
movim nto ; penetrando a roldana em uma
ranhura h, actua a roda II, dando-lho movi-
mento até sahir da ranhura, le maneira que
essa rada II tem movimeatos repetidos, fi-
cando parada emquanto o braço g dá uma
volta para entrar na ranhura seguinte, dando
novo movimento á rala; aasim, essa roda, que
é fixa no mesmo eixo cl I roda dentada G da á
corrente de caixinhas um movlinento inter-
mittente regular ; durante as paradas da
corrente effectua-se o movimento da compres-
são dos cigarros o erchimanto das carteiras.

O movimento gorai da niliehina é dado por
moio ia) eixo I, qve tem polias falsa o fixa.
Esse eixo, por meio de discos, actua os braços
que dão movimento ás barras o caixilho da
caixa de comprimir os cigarros ; o disco a'
actua o braf:o a, o disco b' actua o braça I, e o
di Co d' actua o braço (I, dando-lhes uru mo-
vitliento irregular do avanço e redro.

O mesmo eixo 1, pelo eixo l' par meio de
engrenageni dá movimento ao eixo 1, quo
OCA.). o braço g, o qual, como já disso, laz
funecionar a corrente do caixinhas.

Eia resumo, reivindico corno pontos e ca-
racteres constitutivos da invenção

1^, em uma machina destinada a encher
carteiras com cigarros, a caixa para receber
e comprimir os cigarros, fixa sobre uma
mes t de ferro, tendo um caixilho A em que
calem os cigarros que são empurrados sobre
o outro caixilho la, que os leva para a direita
e ir frente do bocal C, por onde são empur-
rados pela barra corrediça D para dentro da
carteira collocada nesse bocal ; sendo os ci-
garros comprimidos em direcção horizontal
pelo movimento do caixilho B o da peça
movei superior, sulatancialtnente como está
descripto no presente relatorio em relação
aos desenhos annexos

2, em uma machina destinada a encher
carteiras com cigarsos, a corrente sem fim,
composta do pequenas caixas E, passando por
cima da caixa acima dEscripta, movida pela
roda dentada O e dando volta pala. outra O';

caixinhas destinadas a trazer successivamente
sobre o caixilho A os cigarros de que veem
munidas, sendo os cigarros calcado por urna
peça calcadora da caixinha para o caixilho

3', o movimento intermittente regular atue
essa corrente recebe da roda dentada G, de-
vido á roda II, em cujas ranhuras penetra a
roldana da extremidade do braço y fixo no
eixo P, do qual recebe movimento ; esse
braço g, obrigando a roda II a girar em avan-
ços successivos, parando emquanto elle faz a
giro para, penetrando aovatnente na ra-
nhura seguinte, dar novo avanço giratorio á
roda II, como descripto no presente relatorio
e representado nos desenhos annexos ;

4', o movimento geral dado por meio do
eixo I que actua as discos destinados a mover
os braços a b d, o que por meio do eixo I' e
engrenagens adiu o eixo P que dá movi-
mento ao braço g, substancialmente corno
descrevi no presente relatorio, referindo-me
aos desenhos que o acompanham.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 1899,—Como
procurador, Adolpho Bailly.

N. 2.790 — Relatorio d is [3,-mas de
mite» applicadas d fabricaçdb de telhas

As fôrmas de «Vulcanite» a que allude o pre-
sente rirlatorio, são obtidas pelo processo se-
guinte

1. 0 Preparada convenientemente urna caixa.
(mula) metallica foleada, com gatos nas
bases plana e lateraes, receberá o vulcanite
que convenientemente será acondicionado.

2." Sobrepasts, a esta caixa em fórma do
tampa, se adaptará urna outra caixa embor-
cada que conterá em si um contra-molde de
gesso que, por effoito da compressão, mode-
lará no vulcanite aquecido a fôrma. desejada.

3.° Nesse pé, identificadas as duas caixas
e amarradas por parafusos de porca irão a,
banho «Maria», em caldeira para esse fim pre-
parada, e uma vez attingida a temperatura
do 3200 (tresentos e vinte grãos), por espaço
nunca inferior a unia hora o moia, teremos
o vulcanite fundido e a fôrma prompta para
ser adaptada á prensa.

Caracteristico

E' o caracteristico dessas firmarir o facto
em si de serem do vulcanite.

Vantagens

As vantagens que offerecem essas fôrmas
sobre as que até hoje são usadas universal-
mente são as seguintes

i a , sua durabilidade
2 1 , sua conservação de linhas
3 a , sua dispensa completa de lubrificantes
4a , sua reproducção fiel no barro, dando

como resultado uma telha liza o sem a menor
ralha.

Não reunindo as fôrmas em uso estas qua-
lidades, forçoso é convir que a fôrma de vul-
canito trará importante melhoramento á in-
dustria coram ica

Capital Federal, II de março de 1899. —
Frederic) Carlos da Cunha Junior. — Fer-
nandes Adamesgh.
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